
Câmara Municipal de Bui-Rama 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.102.341/0001-09 

EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 39, DE 24 DE JUNHO DE 2024. 

"Dispõe sobre as Diretrizes Gerais para a elaboração da Lei 

Orçamentária para o Exercício de 2025, e dá outras providências." 

Eu, ADRIANO CARLO DE CARVALHO, Presidente da Câmara 
Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
me são conferidas por lei, etc. 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritama APROVA a 
seguinte LEI: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° - Nos termos do art. 165, § 2° da Constituição Federal, Constituição Estadual, 
Lei n° 4.320/64 e Lei Orgânica do Município, esta Lei fixa as diretrizes orçamentárias do Município 
para o exercício de 2025, orienta a elaboração da respectiva Lei Orçamentária Anual, dispõe sobre as 
alterações na legislação tributária, despesas de caráter continuado e atende às determinações impostas 
pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 e Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional 
- STN. 

Parágrafo único - As normas contidas nesta Lei alcançam todos os órgãos da 
administração direta e indireta. 

Art. 2° - A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes Legislativo e 
Executivo, entidades da Administração Direta e Indireta, nos termos da Lei Complementar n° 101, de 
2000, observando-se os seguintes objetivos estratégicos: 

I - ações de educação básica e saúde pública; 
II -combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social; 
III - melhoria da infraestrutura urbana; 
IV - promover o desenvolvimento do Município e o crescimento econômico; 
V - assistência à criança e ao adolescente; 
VI - reestruturação e reorganização dos serviços administrativos, buscando maior eficiência de 
trabalho e arrecadação. 
VII - Promover o Turismo, a Cultura e o Esporte; 
VIII - Promover ações relacionadas ao Meio Ambiente. 

CAPÍTULO II 
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DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 30 - As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2025 são os projetos 
especificados no Anexo de Prioridades e Metas, as quais terão precedência na alocação de recursos 
na Lei Orçamentária de 2025 e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação 
das despesas que deverão observar os seguintes objetivos: 

o desenvolvimento urbano; 
o desenvolvimento administrativo; 
o desenvolvimento social; 
o desenvolvimento educacional; 
o desenvolvimento cultural. 
o desenvolvimento turístico; 
o desenvolvimento esportivo; 
o desenvolvimento ambiental. 

Art. 4" - Os demonstrativos de metas, planejamento, riscos fiscais, estrutura de 

registros e unidades orçamentárias e executoras, de que trata o art. 4° da Lei Complementar n° 101/00, 

as portarias n° 470 e 47-1/04 e suas posteriores alterações da Secretaria do Tesouro Nacional, que 

seguem fazem parte da presente lei, contendo: 

- Anexo IV — Estrutura de órgãos, unidades orçamentárias e executoras; 
- Anexo V - Descrição dos Programas governamentais Metas/Custos para o exercício; 
- Anexo VI — Planejamento Orçamentário — Unidades Executoras e Ações Voltadas ao 
Desenvolvimento do Programa Governamental; 
- Demonstrativo de Metas e Riscos Fiscais, compreendendo: 

a) demonstrativo I — Metas Anuais; 
b) demonstrativo IV — Evolução do Patrimônio Líquido; 
c) demonstrativo V — Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 
d) demonstrativo VII— Estimativa e Compensação da Renúncia da Receita; 
e) demonstrativo VIII— Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado; 
f) anexo de Riscos Fiscais — Demonstrativo de Riscos fiscais e Providências; 

Parágrafo único. Para cumprimento do disposto no § 10 do art. 48 da Lei 
Complementar n° 101/00 — LRF, e garantir a transparência governamental o executivo realizará 
audiências públicas para discussao das metas e prioridades, inclusive criando mecanismos de 
participação de forma eletrônica, antes do envio de cada projeto à Câmara de Vereadores, no prazo 

Â. 

fixado no "capuz', ficando garantida a participação popular. 
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Art. 5" - A Lei Orçamentária conterá uma reserva de contingência, equivalente a no 
mínimo 0,50% (meio ponto percentual) da receita corrente líquida apurada no 2° Quadrimestre do 
exercício de 2024, a ser prevista na proposta orçamentária. 

§ 1° - O valor fixado de "reserva de contingências" terá como critério de utilização o 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

§ 2° - No caso de não ocorrer passivos contingentes até o encerramento do 2° 
quadrimestre do exercício de 2024, o valor da Reserva de Contingências poderá ser utilizado para 
cobertura de créditos adicionais especiais e suplementares, inclusive para reforço de dotações. 

CAPÍTULO III 

DAS ORIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO 

DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2025 

Art. 6° - O Projeto de Lei Orçamentária Anual, que compreenderá o orçamento fiscal, 
será elaborado de forma consolidada, em conformidade com as diretrizes fixadas nesta Lei, com o art. 
165, §§ 5°, 6°, 7° e 8°, da Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, assim como à Lei Complementar n° 101 de 04 de Maio de 2000, portarias 
interministeriais da Secretaria do Tesouro Nacional — STN e normas aplicáveis à contabilidade 
pública. 

§ 1° - O orçamento fiscal discriminará a despesa por unidade orçamentária, detalhada 
por programa, função, sub-função, categoria econômica (elemento de despesa), grupos de despesa, e 
modalidade de aplicação, nos termos das Portarias do Ministério da Fazenda e do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§ 2° - O Prefeito Municipal discriminará, o desdobramento suplementar da 
classificação da despesa, relativa a sub-elementos da despesa, conforme portaria n° 163 (atualizada) 
e portaria 448/2002, ou desmembramento por fonte de recursos, conforme novas regras do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo — Projeto AUDESP. 

Art. 7° - Atendidas as metas priorizadas para o exercício de 2024, a Lei Orçamentária 
poderá contemplar o atendimento de outras metas, desde que façam parte do Plano Plurianual, a ser 
estabelecido, podendo, se necessário, incluir programas não elencados, desde que demonstrada a fonte 
de recursos para sua aplicação. 

Art. 8° - A proposta que o Poder Executivo encaminhar ao Poder Legislativo 
obedecerá as seguintes diretrizes: 

I - as obras em execução terão prioridades sobre novos projetos, não podendo ser 
paralisados sem autorização legislativa; 
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II - as despesas com o pagamento da dívida pública, salários ou encargos sociais terão 

prioridade sobre as ações de expansão dos serviços públicos; 
III - a previsão para operações de crédito constará da proposta Orçamentária somente 

quando já estiver autorizada pelo Legislativo, através de Lei específica. 

Art. 9" - Para os efeitos do § 3° do art. 16 da Lei Complementar n° 101/00, entende-se 
como despesas irrelevantes, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, no interstício do 
mês, os limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal n° 14.133/21 de 1° de abril de 2021. 

Art. 10 - Em atendimento ao disposto no art. 40, inciso I, alínea "e", da Lei 
Complementar n° 101 de 04 de Maio de 2000, os custos dos programas finalísticos financiados pelo 
orçamento municipal deverão ser apurados mensalmente mediante liquidação da despesa. 

§ 1° - As despesas serão apropriadas de acordo com a efetiva destinação dos gastos, 
baseados em critérios de rateio de custos dos programas. 

§ 20 - As despesas serão pagas de acordo com a fonte de recursos que foram 
efetivamente empenhadas, admitindo-se a alteração da fonte, somente através da anulação do 
empenho e locação em outra fonte, não sendo permitida a inversão. 

§ 30 - A avaliação dos resultados far-se-á a partir da apuração dos custos e das 
informações físicas referentes às metas estabelecidas na LDO. 

§ 40 - Para os efeitos deste artigo, considera-se programa finalístico aquele cujo 
objetivo estratégico é o de proporcionar a incorporação de um bem ou serviço para atendimento direto 
das demandas da sociedade. 

Art. 11 - Quando da execução de programas de competência do município, poderá este 
adotar a estratégia de transferir recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, desde que 
especificamente autorizadas em Lei Municipal e seja firmado convênio, ajuste ou congênere, pelo 
qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações de cada parte, forma e prazos para prestação 
de contas. 

Parágrafo único. A seleção das entidades a serem beneficiadas com recursos públicos 
se dará através de chamamento público, nos termos da Lei Federal n. 13.019/14. 

Art. 12 - As transferências financeiras entre órgãos dotados de personalidade jurídica 
própria, assim como os fundos especiais que compõem a Lei Orçamentária ficam condicionadas às 
normas constantes das respectivas Leis instituidoras, Leis específicas ou regras determinadas pela 
Secretaria do Tesouro Nacional, não se aplicando o disposto no artigo anterior. 

Art. 13 - Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária do exercício de 
2025, o Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, de 
modo a compatibilizar a realização de despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais. 
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§ 1° - Integrarão a programação financeira e o cronograma de desembolso: 
I -transferências financeiras a conceder para outras entidades integrantes do 

orçamento municipal; 
II -transferências financeiras a receber de outras entidades integrantes do orçamento 

municipal; 
III - eventual estoque de restos a pagar processado de exercícios anteriores; 
IV - saldo financeiro do exercício anterior. 

§ 2° - O cronograma de que trata este artigo dará prioridade ao pagamento de despesas 
obrigatórias e de caráter continuado do município em relação às despesas de caráter discricionário e 
respeitará todas as vinculações constitucionais e legais existentes. 

§ 3° - As transferências financeiras ao Poder Legislativo será realizado de acordo com 
o cronograma anual de desembolso mensal, respeitando o limite máximo estabelecido no art. 29-A da 
Constituição Federal de 1988, introduzido pela Emenda Constitucional n° 25, de 14 de Fevereiro de 
2000. 

Art. 14- Na forma do art. 13 da Lei Complementar n° 101, até 30 (trinta) dias após a 
publicação da Lei Orçamentária, o Executivo estabelecerá metas bimestrais para a realização das 
receitas estimadas, inclusive as receitas próprias dos órgãos da Administração Indireta. 

CAPITULO IV 

DO CONTINGENCIAMENTO DAS DESPESAS E LIMITAÇÃO DE EMPENHOS 

Art. 15— Se verificado, ao encerramento de cada bimestre, que a execução da despesa 
orçamentária, empenhada e liquidada ultrapasse a 99,50% (noventa e nove e meio por cento) da 
receita efetivamente arrecadada, o Executivo e o Legislativo determinarão a limitação de empenho e 
movimentação financeira, em montantes necessários à preservação dos resultados estabelecidos. 

§ 1° - Ao determinarem a limitação de empenho e movimentação financeira, os Chefes 
dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão critérios que produzam o menor impacto possível nas 
ações de caráter social, particularmente a educação, saúde e assistência social. 

§ 2° - Não se admitirá a limitação de empenho e movimentação financeira nas despesas 
vinculadas, caso a frustração na arrecadação não esteja ocorrendo nas respectivas receitas. 

§ 3° - Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as 
despesas que constituam obrigações legais do Município, inclusive as destinadas ao pagamento do 
serviço da dívida e precatórios judiciais. 

§ 4° - A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na 
hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso da dívida consolidada em relação à meta 
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fixada no Anexo de Metas Fiscais, obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 da Lei Complementar n° 
101, de 04 de Maio de 2000. 

Art. 16 - A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o artigo 
anterior poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração de receitas se reverta 
nos bimestres seguintes. 

Art. 17 - A Mesa da Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária para o 
exercício de 2025 e a remeterá ao Executivo até 31 de agosto de 2024, para consolidação ao 
Orçamento Geral do Município. 

§ 1° - O Poder Executivo colocará a disposição do Poder Legislativo, os estudos e 
estimativas das receitas para o exercício subsequente, inclusive da corrente líquida e as respectivas 
memórias de cálculo, na forma prevista no art. 12, § 30 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

§ 2" - A Secretaria de Finanças ajustará, quando necessário, a proposta Orçamentária 
da Câmara de Vereadores, tendo por base a participação percentual da despesa legislativa na receita 
corrente municipal verificada no exercício anterior. 

§ 30 - A participação percentual de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á ao 
montante da receita prevista na forma do art. 18, redundando no orçamento específico da Câmara 
Municipal. 

§ 4° - O repasse mensal ao Legislativo, a que se refere o art. 168 da Constituição 
Federal, submeter-se-á ao princípio da programação financeira de desembolso, aludido nos artigos 47 
a 50 da Lei Federal 4.320/64. 

Art. 18 - Os valores da receita e da despesa orçados a preços de junho de 2024, serão 
corrigidos para o exercício futuro, levando-se em conta a perspectiva inflacionária. 

Art. 19 - A estimativa da receita terá por base a média aritmética da arrecadação 
municipal, obtida nos doze (12) meses imediatamente anteriores ao mês em que se elabora a proposta 
anual. 

§ 1° - Os valores mensais utilizados no cálculo da receita média, serão extraídos dos 
balancetes financeiros mensais e corrigidos, por índice oficial de preços. 

§ 2° - Na estimativa da receita, considerar-se-ão, também, o resultado financeiro das 
alterações na legislação tributária local, o incremento ou a diminuição na receita transferida de outros 
níveis de governo e outras interferências positivas ou negativas na arrecadação do Município para o 
ano seguinte. 

CAPÍTULO V 
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DAS SUBVENÇÕES A ENTIDADES 

Art. 20 - É vedada a inclusão de quaisquer recursos do Município, na Lei Orçamentária 
e nos créditos adicionais, para clubes, associações de servidores e de dotações a título de subvenções 
sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas, de natureza continuada, sem fins 
lucrativos, de atendimento ao público nas áreas de Assistência Social, Saúde ou Educação ou que 
estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS. 

§ 1" - Para habilitar-se ao recebimento de recursos referidos no capui, a entidade 
privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos dois 
anos, emitida no exercício de 2024 e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria. 

§ 2" - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos municipais, a qualquer 
título submeter-se-ão à fiscalização do Poder Público com a finalidade de verificar o cumprimento de 
metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

§ 3° - Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, as 
dotações incluídas na Lei Orçamentária para a sua execução, dependerão, ainda de: 

1 - Normas a serem observadas na concessão de auxílios, prevendo-se cláusula de 
reversão no caso de desvio de finalidade; 

II - Identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio. 

Art. 21 - O repasse de recursos a entidades do terceiro setor de que trata o art. 4°, I, "f' 
e art. 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar n.° 101/00, através de subvenções, 
auxílios, contribuições ou termo de fomento, somente serão concedidos em consonância com a Lei 
Federal n.° 13.019/2014. 

Art. 22 - O Poder Executivo deverá elaborar termo de chamamento e classificação 
para habilitação de entidades interessadas em receber os referidos recursos, para cumprimento de 
plano de trabalho previamente estabelecido. 

§ 1° - Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior convênios ou contratos celebrados 
com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos para serviços de saúde pública, nos termos do 
parágrafo 1° do art. 199 da Constituição Federal. 

§ 2° - No caso de inviabilidade de competição poderá haver a declaração de 
inexigibilidade do chamamento público, na hipótese prevista nos arts. 31 e 32 da Lei Federal n.° 
13.019/2014, devidamente justificado e formalizados em autos próprios, garantida a transparência e 
publicidade. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL 
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Art. 23 - O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de qualquer das medidas 
relacionadas no art. 169, § 10, da Constituição Federal, poderá ser realizado mediante Lei específica, 
desde que obedecidos os limites previstos nos artigos 20, 22, parágrafo único, e 71, todos da Lei 
Complementar n° 101, de 04 de Maio de 2000, e cumpridas as exigências previstas nos artigos 16 e 
17 do referido diploma legal, fica autorizado o aumento da despesa com pessoal para: 

I -concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e 
funções ou alteração de estruturas de carreiras; e, 

II - admissão de pessoal ou contratação a qualquer título. 

§ I" - Os aumentos de que trata este artigo somente poderão ocorrer se houver: 

I - prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes; 
II - lei específica para as hipóteses prevista no inciso I do caput; e, 
III - observância da legislação vigente no caso do inciso II do caput. 

§ 2" - No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, adicionalmente, os limites 
fixados nos artigos 29 e 29-A da Constituição Federal. 

Art. 24 — No exercício financeiro de 2025 poderá ser alterada a estrutura de cargos e 
salários da municipalidade, bem como a realização de concurso público e lotação de cargos. 

Parágrafo único. A lei que autorizar a criação e alteração de cargos deverá conter, 
obrigatoriamente, demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que trata o art. 16 da Lei 
Federal n° 101/00. 

Art. 25 - Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22 da Lei 
Complementar n° 101, de 04 de Maio de 2000, a manutenção de horas extras somente poderá ocorrer 
nos casos de calamidade pública, na execução de programas emergenciais de saúde pública ou em 
situações de extrema gravidade, devidamente reconhecida por decreto do Chefe do Executivo. 

CAPÍTULO VII 

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS E SUPLEMENTAÇÃO 

Art. 26 - O Poder Executivo é autorizado, nos termos do Constituição Federal, a: 

I - realizar operações de crédito por antecipação de receita, nos termos da 
1egi51ayao em vigor; 

A.

n 
II - abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 10,00% (dez por cento) 

o orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente; 
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III - transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma categoria de 
programação, sem prévia autorização legislativa, nos termos do inciso VI, do art. 167, da Constituição 
Federal. 

Art. 27 - Os créditos suplementares serão abertos por decreto do Executivo. 

Art. 28 - Observadas as Prioridades e Metas a que se refere o art. 3° desta Lei, a Lei 
Orçamentária ou as de créditos adicionais, somente incluirão novos projetos e despesas obrigatórias 
de duração continuada se: 

I -houverem sido adequadamente atendidos todos os que estiverem em andamento; 
II -estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio público; 

III -estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio; 
IV -os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, estaduais 

ou de operações de créditos com objetivo de concluir etapas de uma ação municipal. 

Parágrafo único. Os projetos que representem a criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de ação governamental, só poderão ser incluídos se atenderem ao disposto nos 
incisos I e II e §§ 1° e 2°, o art. 16, da Lei Complementar n° 101/2000. 

CAPÍTULO VIII 

DA ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 29 — O Poder Executivo poderá propor ao Legislativo, projeto de lei versando 
sobre a concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter 
geral e não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento 
diferenciado, além de atender ao disposto no art. 14 da Lei Complementar n° 101, de 04 de Maio de 
2000, deve ser instruído com demonstrativo de que não prejudicará o cumprimento de obrigações 
constitucionais, legais e judiciais a cargo do município; que não afetará as metas de resultado nominal 
e primário, bem como as ações de caráter social, especialmente a educação, saúde e assistência social. 

Art. 30 - O Poder Executivo poderá encaminhar ainda à Câmara Municipal Projetos de 
Lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre: 

I - revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir 

II - revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse público e a justiça 

III _ rev n claR tn,cac, ninjetivandn nclegnação 20R custos efetivas cios servicos 
prestados e ao exercício do poder de polícia do Município; 

IV - atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos movimentos de 
valorização do mercado imobiliário; e, 

distorções; 

fiscal; 

Benedito Alves Rangel, 1500 - Centro - Fones (18) 3691-1216 / 3691-3182/3691-2247 - C. R 66- CEP 15290-000 - Buritama - SP 
E- ail: camaraburitama@terra.com.br / secretaria@buritama.sp.leg.br / camaraburitama3@terra.com.br 
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Câmara Municipal de Buritama 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.102.341/0001-09 

EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

V - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e • 

arrecadação de tributos. 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 31 — Independentemente dos programas classificados nesta lei, a administração 
municipal, através de suas unidades administrativas e departamentos, deverão difundir, divulgar e 
fomentar o cumprimento de metas com relação ao cumprimento dos ODS - Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentáveis, de acordo com a Agenda 2030 da ONU - Organização das Ações 
Unidas. 

Art. 32 — O Prefeito enviará até o dia 30 de setembro de 2024, o Projeto de Lei do 
Orçamento anual a Câmara Municipal, que o apreciará, até a última Sessão Ordinária de 2024, 
devolvendo-se a seguir para sanção. 

Parágrafo único. No caso de não ocorrer a apreciação do Projeto de Lei do 
Orçamento para o exercício de 2025, no prazo definido no caput deste artigo, poderá o Poder 
Executivo executar 1/12 (um doze avos) mensalmente, as despesas previstas de custeio e resgates da - 
dívida. 

Art. 33 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Câmara Municipal de Buritama, Plenário Vereador José Otávio de Freitas, aos VINTE E 
QUATRO dias do mês de junho dois mil e vinte e quatro (2024), 106 anos da Fundação de 
Buritama e 75 anos de Sua Emancipação Política. 

64C4-4 4- 
A IA O ARLO DE CARVALHO 

PRESIDENTE 

Av. Benedito Alves Rangel, 1500 - Centro - Fones (18) 3691-1216 / 3691-3182 / 3691-2247 - C. P. 66- CEP 15290-000 - Buritama - SP 
E-mail: camaraburitama@terra.com.br / secretaria@buritama.sp.leg.br / camaraburitama3@terra.com.br 

Home Page: www.buritama.sp.leg.br 
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Camara Municipal de Buritama 

Anexo V - Descriçao dos Programas Governamentais Metas Custas para o Exercicio 

 , 
Inicial Alteração X i Inclusão Exclusão i 

Câmara ~cilhai da Buritama 
— 

EXERCÍCIO:

PROGRAMA rr,,eas, Le.y.,..lat_ -, . 

CODIGO DO PROGRAMA N.

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Wi,i,.. LE,1513,T;V: 

CÓDIGO DA .IDADE RESPONSAVEL N. l' I .01 

OBJETIVO 

r.,e,ar e p:1..ere:...,,, i. Cnu., Legi,l,, ,,,,, 1 .::,1 1 ,, Mvnieipai, le...trun, orear:,,; ics M 

,,, paza a:.,,n,r lj iesucTat com pea,eal e 8,earge, aoeials, aqui.a.lçao de 

2,en. .7.,,, ., .00 ..;So do, de:1,i, de-4,54, ,,, da: plena, eendiçden de al,alhe , 

,oderleirslatl,„ ,,,, o, , moll,er aterdla,,,te a pspula:So J, Munic,p_.le. 

JUSTIFICATIVA 

:mert,, e dlv,IgaçA, do, tral,alhoa Ir . ,litivo, 51081' 01.5 ,o, sar,rte rara 01:8511 A 

,..I, !!,,:;aadn ,.. ,.:, a pez,,, ,,,, . I,/ a edilldSde plenas cowtMes

NETAS / INDICADORES NO EXERCÍCIO 

indicadoras Unidade da Madida Indica Raca;WE Índice Futuro 

CUSTO ESTIMO() DO PROGRAMA NO EXERC/CIO: 1.172.000,00 

JUSTITICATWAS DAS MODIFICAÇÕES 

2 

Carrara Municipal de Buritama 

Anexo V - Descriçao dos Programas GovernamentaisMetasCustos para o Exercicio 

Inicial 1 Alteração X Inclusão Exclusão 

L
,camara Municipal da Buritama 
. ._...... 

EXERCÍCIO,

PROGRAMA !-,.,-,,:.,a8,, (1:00:0: 8-1 e .:rca.,nta:la 

CÓDIGO DO PROGRAMA N. .,,.2 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA :,'EÇ'fl.STARIA 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N. l.I.O2. 

— 
OBJETIVO 

, a f,a.t..larla des,a Clma,a ManA,fprl dr le,,,, ,,.: ,,ças,nt 1' 'o e 

o... ...550 ,,,,,u,r ,,,, nece000d0de3 deste i,,der, restru,,,, 2.8--1 : ,' , .1-,•'.

e .,:,, ••., aa,va..,,,as e equIpar,çAd , cup,ssít., je ::.:,:,a, :.,-. 

de gra, ' • •-,,,u c va,tatims rcal, s.7á, de cc.,.= ,,,, P,t,,,,,- ,j, de3,, 

Cámara, :. ,:...,,,a,:So de ASses,,,,lax ,, Cabsul,,r1,,s, r,31,,On d, :,,- • • I, Le :1, 

Mv:15,4:u , de Re imento I,,,,,u. 

JUSTIFICATIVA 

Par:, dar melhores ,,nd.i.rÕeS ,..5e flficion,mei,to do.' secrerarts e refsrms o, pn'idl, da cSmor.3, 

melh,,i, a, cw:p., Je ,rrytdc.res e Lo an.LIte em ,,ielal . 

METAS / INDICADORES NO EXERCÍCIO 

Indicadores 
- 

de Medida !índice Recente 1 indica Futuro Unidade __  _"._ . 

Mar.uLdr.7.;c d., U,Ina4e 1,,,,ner:u.5: ::.,1 1. .CO 

j, Ma,erial ?e,1,..,,,, l,niO,de 1 .>,H

,----
CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: 2.059.000,00 

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇOES 
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IPREM de Buntama 
:; 

Anexo V -Descrição dos Programas GovernamentaisiMetas'Custos para o Exercicio 

Inicial Alteração X Inclusão Exclusão 

IPArei da Buritam. 
. . .. ............. .. 

EXERCÍCIO: S 

PROGRAMA 1'2..eviden,1, d, 22, REM 

CODIGO DO PROGRAMA N. C,WY 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA VREV.n.LNCIA P.: 15.SE14 

CÓDIGO DA UMIDADE RESPONSÁVEL N. 1.1. Da 

OBJETIVO 

eomentido2 11,, ,- ('Ora, pens,en . 0, • / .-. nr 7 10:. ,,,,, ,êgc,,ad,N n,,. 7000M. 

JUSTIFICATIVA 

METAS / INDICADORES NO EXERCÍCIO 

Indicadores Unidade de Medida índice Recente Índice Futuro 

%....Bcc:c±ci,..2.At,n,121,, 12-2reentu,,1 

3co,,nc., rimpx.id,, 113.24~ 

:5,GC 

100" 

C,CC1 
--....................----

10:2 C1) 

O' -1,-1. 2,2,5 At.eivIidru 1n2dryte 1Z, .',C0 

CUSTO ESTMWDO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: 7.890.266,35 

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES 

IPREM de Buritama 

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas:Custos para o Exercicio 

r- Inicial Alteração X Inclusão Exclusão I' 
i l 

limem da Buritana 
...... 

EXERCÍCIO.

PROGRAMA RE,;i1,VA •:PÇAMiU".tAR:A arrs 
I 

i 

CÓDIGO DO PROGRAMA N. s, l'i9 
i 
! 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA PREVIL,EW:IA AO ll'REM 
I 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N. 1,i.02. I 

OBJETIVO 

uma PCSetVA de rcot2g.nela Lêgal rara ,.r u,,da o. não 4. conte., . 2,1e 

n,ceinidõie ri, exerelc,.. 

• 

JUSTIFICATIVA 

Atender às ne ,̂ “iadcs orçamen,ar1,, de i,eserv. do

METAS / INDICADORES NO rximetwo 

Indicadores Unidade de Medida índice Recente Índice Futuro I 

4.i,, 1,.112,ai,• 0: a-.- e 1.,,5or P,1 ,M,C , 0(,0,11 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: 1.489.316ÃE 

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES 
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Governo do Municipio de Buritama 

Anexo V -Descrição dos Programas GovernamentaisMetas,Custos para o Exercicio 

Inicia.: Alteração X Inclusão Zxclusão 

Governo doNunicipio dm Duritama 

_ _._....... .. ..... 

EXERCÍCIO: 2G2S 

PROGRAMA TRANSPCRít L.F. .,,VA:_lIAUE 

CODIGO DO MOGRAMA N.

UNIDADE REWONSAVEL PELO PROGRAMA Cr.PAR7AMtNrC MUNteli'AL I,E. ADMINISTRAÇÀ4:, 

CÓDIGO DA MIDADE RESPONSÁVEL R*

OBJETIVO 

Ms,,eu D.LesLa.5 de ,,,senzação a, .1d, e estrada, ,10.111hiS da zona rora , pro,edend as 

',liras ,• a,Iliaçées necessazias boi:. como ,.ioalizecae. 

JUSTIFICATWA 

rdherts ccndieêes de trafe, na zsna rural, iacilitando assim peca ,s. transe: ' ' e 

,,..:•,,,;,, :, pro,xução. 

METAS / INDICADORES NO EXERCICIO 

Indicadores Unidade de Medida índice Recente Índice Futuro 

M,J,t,,,,•?: aa Unid.4,de 1,CS] 1,t4 

CUSTO ESTIMO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: 3/5.000,00 

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇOES 

os SOA 

Governo do Municipio de Buritama 

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais'Metas,Custos para o Exercido 

Inicial . Alteração X Inclusão Exclusão 

Governo do Municipio do Buritama 

EXERCÍCIO:

PROGRAMA ,,,:- ,,. 1:V.IL:AE ,1 t 1.111

CÓDIGO DO PROGRAMA 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA .-.Kr. MUNI:l Ai. DE FINANçAS, CeNTAT,ILIVMJE t T:,,IS,JTCS 

cderoo DA UNIDADE RESPONSÁVEL N' :.. »,i. 

OBJETIVO 

M nte, c p,ga,r,ent, do, ene:lige, g,rals e dielaa (In ,u,:c'plc . 

JUSTIFICATIVA 

Favaneel., de ,neela,eo,a (A, pr,,,i,C,,, p!, ,, --, 7,.,f;', e ,,,,,,,,Me • c PM,F.I. 

METAS / INDICADORES NO EXERCÍCIO 

Indicadorea Unidade de Medida índice Recente índice Futuro 

AIL,rtiza e ,ivli,, :..',H7..t.t.7. L. . .., :.4:1.C.j..,,0

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: 1.430.000,00 

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES 
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"PC*4 fr Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas,Cuslos para o Exercicio 

Governo do Municipio de Buritama 

Inicial I Alteração X Inclusão Exclusão 

Govorno do Kunicipio da Suritama 

EXERCICIO: 2,LIS 

PROGRAMA RS,IERVA J,i CW:s1INGEW:IA 

CODIGO DO IROGRAMA N. 9499 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA DBP. MUNICIPAL bE CIW.N,;AS, CONTABILIDAPS E TRIBUTOS 

CÓDIGO DA nuoADE RESPONSÁVEL N. 52.0?. 

OBJETIVO 

.•;,,, .,,ve,-; - .,4..tran. e 1.,ft[V4 lega, 4n :4-gir,e P,OP, i, al, Pres.sd4,,,,. 
su,•,:;,I u.,-,., nen,fIci,s li,re,. 

JUSTIFICATIVA 

ri,t...-,, .,raetaçãe para ,,,,,,nzior ri,res fis,n:, Imprevisics ne necnrrer .7t, ezer,ir:-. 
.2,J. F,..dn4a_ '..,:I ,:',, e Le. ."- .,-.1•,,,,,,at '..:: :,. 

NETAS / INDICADORES NO EXERCÍCIO 

Indicadores Unidade de Medida Ilndlce Recente Indice Futuro 

.. ___. 

'CUSTO ESTUADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: 395.000,00 

JUSTIFICA:WAS DAS movIricAçózs 

Governo do Municipio de Buritan, a 

, Anexo V - Descrição dos Programas GovernarnentaisiMetas,Custos para o Exercicio 

Inicial I Alteração X Inclusão Exclusão 

Govarno do Nunicipio da Buritas. 
__________.. ___.........._ ....... .. 

EXERCÍCIO:

PROGRAMA M,W.AD,A

1-1J1;IGO DO PROGRAMA N.

UN/DAINE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 1,EVARTAMENTC., muvicirAL DF. ADMINISTRAÇÃ..) 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N. t.Z.l.P. 

OBJETIVO 

 truir , reforr,, 5.15118 para lamillas cérentes d, 1,,,n ,11.-In Au,n,e, de , ,,n 

krigJirír terrçnc, ;,.,ra 1,14r1m1 is h,bitRç.f.., ;-,epu:::. 1-.,--.4 iirr,.: ,,,,,,,,, 

, -.,, . 

,-.". ...,,,a,

JUSTIFICATIVA 

MEIAS / INDICADORES NO EXERCICIO 

Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

. ....._.......--...._ .... ..... ...... ... 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCICIO: 155.000,00 

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇOES 
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rr Governo do Municipio de Buritama 

Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas:Custos para o Exercicio 

Inicial [_J  Alteração i X 1 Inclusão Exclusão 

Governo do Funicipio de Buritama 

EXERCÍCIO,

PROGRAMA z.1',;FAr AUMINI,flPArIVA ::,., it,.4.AF) MUNV:IPAL 

CODIGO DO UMRANA N. tif)41 
-, 

UNIDADE AMONSAVEL PELO PROGRAMA LiEpAí.TAmt.smyv muNterfAL V.E ADMINISISAÇÁO 

CÓDIGO DA LWIDADE AESBONSAVE1. N• C,:.. li. 

OBJETIVO 

.- :::, .1. nn”trele p,,, ..,,,,d,, ren., 02. hum..., . ,,,,,,k ,,,, de 

.1,. errei. acirre; inttatlax ,, CAU,,t4IC 4, 

e surl ima.,n; formula,. , exe,ut, 01 fun73eu :elfatÁVa, AS

,ir fia .j1, 1,,,, de !,,ter,St!ea, tot.ist e .xerutar as funv,,e,. ret,,rent., a 

,,,,t, 11,,Q,,, ut,a,.., :,,pOs3a1,1 ,da,i, c supezvi.AO 1. ti 

JUST/FICATPA 

3dr,ri,.ror ,,,,,,, JondIçõe3 p.óra e,-- r..--jc.s 03 nerv,,,,s admír,13- r:;,,,, ;.;

.,,,,t..... ..,,, .., a • .á.,ra j,,e9. ..,10,31, .,.. ,.: ,,,',Aie Ner,,,,pa,, f.-.....i.en., 

rarras / INDICADORES NO EXERCÍCIO 

Indicadores Unidade do Madida Índico Raconto . indico Sutura 

Renrs., Ke.11 i., UnIdade ,,Cél C, V., 

MaNuten , ta Cr,dade 'Percentual 1,,:,)i 1,C0] 

C Gi ‘; e, E:S.: • y•,,,,, : A:,,,,i r:.:,•• I Unid lrif, 

CUSTO £STD400 DO PROGRAMA MO EXERCÍCIO: 1.O.548.000.00. 

JUSTIF1CATMS DAS MODIFICAÇÕES 

Governo do Municipio de Buritama 

Anexo V -Descrição dos Programas Governamentals'Lletas•Custos para o Exercicto 

Inicial I Alteração X Inclusão Exclusão .I 

Cevara° do Municipio da Buritama 

rxractwo 2,:j.5 

PROGRAMA GETJ'At• D.:: SL:£ C.:44 WCALIL.ACt 

r ... DO PROGRAMA N. MS i 
L_ ---4 
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA :.,EP74,1AW,NT.Z., MUNICIi.AL (.4: SAWK 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N.

OBJETIVO 

rrnver e dep,..rtau,,,,,e -,riln.:pal de s-Nan. .ie ,,v1a:ia.;...:4, !1,ina, adel.,adaa, em eluipar,n:Ó, ., 

a ,lual.d,de do, 011,,::Ot ;,,,,tadu,s a,..,

Buriléma e reolán . r,r,al.eer a assi,a.êncl, Leielea par, que , me,., 1,A,trne cor 1,,,La ,V., 

entrado ,fetiva do .".1.ti. P,,stbijita: e aceso', univ,r3a1 cr cont,,,,o au oev,icoo rie, 3iude de 

qnalldsde ., ,e3,51utIvqs, no àmbl,, de munic..ipi, e ua, te.terén, l,a, :.:U.',. ImselNelver pr,,,88,15 

de educara-, çcv,,nuada paL. ,s. ttabaltwd,,eu 

JUSTIFICATIVA 
.; 

Ir ti .;-..;i1;;,,a;lcv,, ,u,5,, ,,1 d, saçld, com estruturo f:st...o, ri,:;.,i-s,' W .,.;, ,,
: 

InformAt,, e 0,1 LOS ,atetialt, pe:m,ne,t.v, aia dos ve,ur.e4 ,i.o.,,,,,, f.C.C.,,,ILI,: 5,,tu • 

gatifrALL O ,,,..,7,,C,1 1,1 1.3,n1 à .•, :it, .1, pordaça, dr BLr,tat,a. ,,"a,gesd., A p,, , ,4 • ."• 4 

pr,teçãm da ,aCde. , rreve,O, dé nravez. c. diagrestie,, , tr,,a- • ,o, a reakil,,ae,, r, , 

trtwã, da ,,,id,-; ;.::.:. ,..1 ,-,1,;;: • • •,:tr • •-• tloa e- ! :ir: À -  : .. 5 .• , ,,, : e , :.. - ir- ,1,(1(; .1.: i 

qualidade e res,,Ivtl,,,. 

METAS / INDICADORES NO EXERCÍCIO 

Indicador.. UnIdade,de Medida líndice Recente Índice Futuro 

r..
-j--------

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO; 3.700.000,001 

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES 
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ovem° do Municipio de Buritama 

,nexo V - Descrição dos Programas Governamentais:Metas:Custos para o Exercido 

Inicial I I Alteração X 1 Inclusão Exclusão 1 
• 

Govarno do kinicipio da Buritama 
. _. . _. .. ............_ .......... 

EXERCÍCIO: 21:-

PROGRAMA E, ,:•::E

CODIGO DO PKGRAMA N. C.,,1.,5 

UNIDADE RESKNSAVEL PELO PROGRAMA 1,WAR--t,M,.: , rYr..:.1E

CÓDIGO DA DUDADE RESPONSAVEL N.

OBJETIVO 

hur, con.Vçfies para á pratica e,pciaiva,

e, a .lualidado de Viu., p2rõ populaça,. 1,rorm.vel a pratica esporrava eu tçtias as 

(.1 :iVd. ,7,pertu l,a: 

ri.ic ,,,,, e, ,,e1,!, ai- ,CrIsCA,E, Sauda,e1, ,rien,..da o ,om 

.s.uNI,,,,ha,,a, r,-,u1... dis-Mid,r e ,...iLL,:i .. 
-—___ _....................................... 

JUSTIPICATIM 

- ,,, , st.,deed.. • ,,,, perspectiva. .-riae,a,, 

,a.:-.,, do t,daa a,

METAS / INDICADORES NO EXERCÍCIO 

Indicadoras Unidad. do Modida !Indic. Raconto i Índio. Futuro 

' 

ET.To ESTIMOO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO, 056.000.00 

JUST,FICA=AS DAS MODIFICAÇÕES 

já! we, 
-,:200418C,8. 

Governo do Munidpio de Buntama 

Anexo V - Descrição dos Programas GovernamentaisMetas,Custos para o Exercido 

Inicial Alteração X Inclusão , , Exclusão I 1 

Governo do Municipio de Ruritama 

EXERCICIO. :, .. , 

PROGRAMA :-..t:EtwislmEn:,:. '.>:.,21›.1.. PO MUNICIP C i 

 1 . . 

CÓDIGO DO PROGRAMA N. ,D.:.;. j 
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA i"-EPARTAMENTC• RE A SOiCIR L,E5bNW.Y,..,11ME51,

 1 CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N. 1,-:..1 

 ] 
OBJETIVO 

5.,,,sr,a: iuliemaçO, mcnit.eram.nto av,1,aTA, PSR e PM c; coleLail.,,no

ti,e-O.E.,c,.., dc erol.ec,or. je dire.aor da p,;.ula-A.1u. etrr,r. d. ea.urp. om servivca pr,qreNau ' 

a,e,dime,e.-

ac,icaa.,i,ter,rej. a, f,.mild,,5 e. is.dividuOa quc 3C o.;:oetr.,,m cm raa,, pez7,el

.51,1Ca.;,,, 0,, ví,,la.;.-so de dtreir,s cu],,s víncult, tamillare, , cora.ukinári,s a., for,r, e, 1:.,,,

ccmoidou e 1,maucam iutorven ou. 

JUSTIFICATIVA 

pr;:rtIca d, ,U,¡:,,,C:.. 

psra !laminas. inellv,dues 

ampll,,d, ,ce,', 

trat.,:,o. edsca,,..5,. 

àe insei-,à, oSjas7 1,-: -. 

Fortale,or rei-' so,soasaltencral atrav,s da 

fOrmaeSe ,autinuada. ..'...nsolidar , SB E PSE 

c.m incld3a, e ectdriado do, ,,dar., .. eap,,cifico, 

Aprimorar .?errá, (...,-,1:.0 árt7,,,I,d, e integrad,, 

mcnitc,ame,tct. Aprimora: ?estio -,:.., r.,,,,-sa,, 

cada3trun !..,,,i a, rami l i4u 

...C151 ,om 7,ramotroo 

,. grup,a,, wcv,trIbuirjo 

o h,n, e r•arv,,,,•.,. 

r,r,arentt, V13 al i, 

• ...lz,..5.... de 

' 

— 1 METAS / INDICADORES NO EXERCICIO 

Indicadores Unidade de Medida índice Recente Índice Futuro 1 

Obras t Reformas E,alizadao ..5., . and,.

Manutença,, da Raidado 
-----.......------.. 
Peasoas Atondidaa 

Por:mutuai 

Unioad. 

O.lç ..,.1ç 

,)

Familiar arendldsr. ONids.1,- _.S,..2,,Ui 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA VO EXERCÍCIO: 4,279.520,00] 

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES 
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Governo do Municspio de Buritama 

4nexo V - Descrição dos Programas GovernamentaisMetas,Custos para o Exercicio 

Inicial Alteração X Inclusão Exclusão 

Governo do *Irará-pio da Buritema 
. _ _ ._.. . _o._ . ._ ......._ 

EXERCICIO.

PROGRP" r ,- ,..::.'..:, , , . , :,.-!,-. 1.: 1., .,-; ,ESULTAV ADMIN.1 AT. 1.. 

CODIGO DO MOGRAMA

UNIDADE RESMNSÁVEL PELO PROGRAMA .,i..r. :, DEUNV. EC,3,:!M:C,), ACR!..:ULTUR:, E Mui, AMSIES. 

CODIGO DA LI1IDADE RESPONSAVEL N.

OBJETIVO 

,,.1,:... .. èça,. An , ..,,,ent, ,,, C:::, , :,. ,e,d13 peça, dn pl.,nej,,en,., 

i.!,i/j , 1.1.1, ,:olt,ler.., ,., ,!-,,!!..,lar - .. .temo a: orç.ar..eata cuu. p.,, p.cálc do.s. 

... ..,•,:i-:i.,:l ia ., .:, 1,..,.. :,,,,,•; L.,,,A: - , ,i'•.1:u4r e de,ea,,navirden, .e:.,,,:nn - 

f-!, ul.,,,,j,,,!! 3,3,1,, ,,, 33 7 ,p,,.., !..1,,,, rara ethrt,tia., ,_, e.rga, ,,o;:f.,t. 

,.:• 5- 1Vi.j,d,, 3e3., 2 'is ,i, ..,.: .-1,0,, .;et 2,..trnl, (.,..!,)... ,.." ,!,!. 35.!33..3,
,tip,••-, ..u. 

JUSTIFICATIVA 

', ,!, ,, , d33.i, i..1t1,:5. . ,,,,ra te, h, ,, rd,,,e).nmevt,, rJec;I, J.:J--ifar,i,n,ci.ro ..i i"J- ÃJ;--

p,xàm.,,,,,.. uult1,1,1 àe a,,rdo v.... eu ;..t,”,.fpies

.,,,, 3.33,,I, , de i,sa.:. Esá - l. UrNW, ftannrelrn, ,Gmt,....wen,:aleu : , a, 

,,,,A, ,27.A..!... e .,..,,,I.,, p.,!, .....;--.: .,,, ,..•,ssla,4es ae Invevt.,..ehr.,, e ...;,,,i,,,a, ,S 

, 

NETAS / INDICADORES NO Exmc/clo 

Indicadores Unidade de Medida 'índice Recente , índice Futuro 
• ........______________ . . . 

Ped,i,,dim Wilf, d,• 
1

Um(d,de Pet,,,)V, i :,,Ui

cosTo amuamo DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: 301.000,00 

JUSTITICATIUS DAS MODIFICAÇÕES 

Governo do Munitipio de Buritama 

Anexo V - Descriçao dos Programas GovernamentaisiMetas.Custos para o Exercido 

Inicial Alteração X Inclusão Exclusão 

Governo do Municipio de Buriti'''. 

EXERCÍCIO, ',! .2.

PROGRAMA ,I,ILÃN A ::AN:..;,,NIA l'. z1:DE31::...x.,1wA ,:334,.

CÓDIGO DO PROGRAMA N. 1. 2.2 

1.--
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA r.t.rAl.:AMENTC muNIÇ:PAL 1..E iAUS.,E 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N. 1'33 .55 

OBJETIVO 

ellnir,r, 1:, ,, , e pr.,ven, r:,,,, à s.,,dm ... ,a, ,n,erv, rK.s p,chl,,, 

s,,tar,,,, vigtoriúr c c,,,,,I,: -, 4 13. 'I1  w..33,,,5 u.:7. • r ier,.iai,,

avállnz , cp,a,,Idl,,,ile.4 

JUSTIFICATIVA 

l'rep,re...a.! 3233, ,33.433 11:1&,• , Á ,,0 lin,1 1 ,os n,,.: t, . - ::, ,,à” ,, ,,,,,:t.,ául,, ..:, 

METAS / INDICADORES NO EXERCICIO 

Indicador.. Unidade de Medida fndice Recente Indico Futuro 

%• r, . .,,,.. '...:,, 

.....- , . ..e,.!:., 
L._ 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: 1.312.000,12j 

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES 
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Governo do Mumclpio de Buritama 

Anexo V - Descriçao dos Programas GovernamentaisiMelas,Custos para o Exercicio 

Inicial Alteração ri Inclusão I Exclusão 

Governo do Runicipio do Barita.' 

EXERCÍCIO - 

PROGRAMA ,,...:,11-:Ew.., !,APtIACE,.1;CA ,:C,N QUALIDADE 

CODIGO DÓ PROGRAMA N.

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 1, ,.:..:: ,."..' !•:-.)!...,_,,,,d, i.,& SAjDE 

CÓDIGO DA CVIDADE RESPONSAVEL N.

OBJETIVO 

JUSTIFICATIVA 

•:.-,,,,, d,t, , man,,,,,,,i, .,. 4,,ádl,,,,, u, ,a.i- . ,t ,,t. 

METAS / INDICADORES NO =saci= 

Indicadora. Unidade de Medida Índice Recente 1 índice Futuro 

i. . • 

CUSTO ESTI/4,00 DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: 1.978.000,00 

JUST2F/CAIIME DAS MODIFICAÇÕES 

Governo de Municipio de Buritama 

Anexo V - Descriçáo dos Programas Governamentais:Metas:Custos para o Exermio 

Inicial Alteração X Inclusão Exclusão 

Governo do Munieipio de Buritama 

EXERCÍCIO,
:-

:PROGRAMA ATEDE,W' A NECiA E ALIA .:CMPLEXIDAVE 

CODIGO DO PROGRAMA N. 1,119 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA r :1-.. muNic:rA:. U.E.

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N. V.-...)A 

OBJETIVO 

p,rt_r.,,,e, i,clusive ,.:,,and,... con,-5,1: ,,r. er.,id.d,, de =a:ide, ,,,., :ca1i,..,;..;-.1, de ,iruriias. 

JUSTIFICATIVA 

Al.,,Iirm,a, - ,:::: ... - u; ,; - ,i,, :- : cv, ,ez,,s ,- .. , • : ,:cmplé,...:."2 ,. i, . 

wnTAs / INDICADORES NO EXERCÍCIO 

Indicadora/1 Unidade de Medida Índice Recente índice FUtUr0 

iro dime,,,, rea:.i,adm. 2-4.7uMí, r,..4. ::, ,U 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO, 12.330.000,22j 

JUSTIFICATIVAS DAE MODIFICAOES 
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Anexo V - Descriçao dos Programas GovernamentaisiMetas,Custos para o Exeicicio 4k4„ 
Governo do Municipio de Buritama 

Inicial I Alteração X ! Inclusão Exclusão 

Governo do Nunicipio de Burttara 

.. ........_ 
rEXE— ACiCIO' : .:". 

PROGRAMA Al...!.MEN7A,!.,t,

CODIGO DO flOGRAMA N. ,-,',14 

UNIDADE REVONSAVEL PELO PROGRAMA Pl.,1!...J.,.! l*: SWWAÇAC CuNPLEMESTAP 

CÓDIGO DA DIIDADE RESPONSAVEL N. !..:.11,,

OBJETIVO 

,... "....'..,, v.ie on).! ,,,,,, prnp,,,,,,,

,...,,?,,,,,,ii.de .,,COiar. 

JUSTIFICAIS/A 

a,  ., ,n,..ida,,,,, Ce ,I..e..nnt,.,,, ,-.., ,:r.,-1,ti,!. 

METAS I INDICADORES NO EXERCIC/0 

Indicedoree Untdade de Medido Indico Recente i Indlce Futuro 

!.:ara- n !!..et.--4.., P, da,
............ 

,,,,i, 
, 

.. ............. 
1,:.A1 1,n 

CUSTO ESTM400 DO PROGRAMA NO ET:ERUCTO- 1.536.000,00 

JUSTIPICAT3M,S DAS MODIFICAÇoES 

, 

Governo do Municipio de Buritama 

Anexo V - Descrição dos Programas GovernamentaisiMetas,Custos para o Exercicio 

Inicial Alteração Inclusão j  Exclusão E 1 
¡Governo do Municipio da Buritarra 

2,Y25 

E 
!PROGRAMA WOJA= A!!.!5,..; nCUKV.,5 

!CÓDIGO DO PROGRAMA 

!UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA VUNUS 

!CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N. 

h 
¡OBJETIVO 

n d,s , erche, dc ev..ipa,a,. e ef.t.dr.,i, nnvat. ¡ 

¡e revnrina, tuub,nr 

perr,nen,, 

rttm.11Ac 

cur,ribu n e 

[JUSTIFICAT/VA 

leondlOes ,,,r10,010 de c,e,!:es e .f.n,es enni., 

, AN!, F.ob! N,n)cXpa!, ren, 

Isara saoihar., j, ,n,Lre. ,tervi-r ,r, ja 

Indicadores 

METAS / INDICADORES NO EXERCÍCIO 

Unidade de Medida índice Recente E índice Futuro 1 
Woa, 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCICIO: 

JUSTIFICATIVAS DAS NOWFICAÇOES 

10.425.000,001 
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.. Governo do Municipio de Buritama 

Anexo V - Descrição dos Programas GovernamentaisMetas.'Custos para o Exercicio 

Inicial Alteração X ; Inclusão Exclusão ; , 

Governo do runicipio de Buritama 
.. . - -------- • - -• • • • 
EXERCÍCIO:

PROGRAMA EDWANV.1 ALUN.,5 Dd ENNINn B,,. .1C.) Dr, muulr:'pl,_,

CODIGO DO MOGRAMA N. :..'lll 

UNIDADE REWONSAVEL PELO PROGRAMA ,_ ,4,:,mkAln, mur:c:r,, ii Er.r,..,.:AÇAir BÁSIC-A 

COGITO DA ',Imane RESPONSAVEL N.

OBJETIVO 

V.,-. , c rA.rn !,,,,,smer, . da, -renne, dm nunicit!c, e.i...ipand, e e,taandr N.à.,,, crint,çóer 

 _,71,1,. f,,xn,,r. ...aterial didarieo, esco..ar. erp,r14w5, unlf,rnot. ndterial 

d, .ira,er.s. ,,,1 pe, en,- t! 'si-ar:aportes d,,, nliW.5 d, essÁn. inndimental, incisai, 

P.,,,,X2 ,IMSSCS Ck. C,511,0 ,specIN: N17g, aluns, 

r,,!elp: , stal,rsite, ,,,,MNIVe fIrmandci .,,,viisl, .,,, ,,,,,,,,,j,as 

,tr,,es de s,..neer,is d, vol., vii.,,i;es e 

JUSTIFICATDA 

,,,,• - • :,,,,iime, r.- .7reche., Ou nv.,:tc. :, parà as ,rlanças deO a ,... an.s,

e, , ,, G  R. ':., . ' .j, r,ecler e !ases de em,Ins t.ubliss Infantil. ga,an,tr es,vie 

-.,... a.dusa .1, red. 55:2, .es . .expal. .-., ,,,, rdindiçr'les 

,ir • , ., .: , ,,, sl,m,, de shain, ,",nria,,,,,, ,r.: i -...:.j,e... vvr,^'±,i5 

METAS / /ND/CADOBTB NO EXERCÍCIO 

/ndicadorep Unidade de Medida .1 Índice Recente ! Índice retoco 
...._ .......  .. ---...-........ ......_.............. 

: 

tr.11, ..,,:{ 4.., ,:1,1..,,, , Unickj, 1..'.6 1 -. ,W.....,,Ç 

E,.r...parest,, I.dquiridos .JtUn,,,,e ,,eli

CUSTO Esmoo° DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: 7.902.000,00 

JUSTIFICATIVW DAS MODIFICAÇÕES 

a 

leí;; 

Governo do Município de Buritama 

Anexo V - Descrição dos Programas GovernamentaisiMetas•Custos para o Exercicio 

Inicial Alteração X Inclusão I Exclusão 

Governo do Municipio de Buritama 
. . " ." .. • ............. 

EXERCÍCIO:

PROGRAMA EN..lENMARI, E Sf2P, Il7),:. 5WISLIC:.5 UPE.AW,S DE wALIrAuu 
__-

CÓDIGO DO PROGRAMA N° i,":42 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA PEP. El,N:...,P.1. DE EN,ENAgIA, r:,11FAS E SERVI. r(Als=s 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N. :•2.O,

OBJETIVO 

0555/ .....Se.': pele pia,: ..,,,..  ...-,Isee.. e api ,eacA, peit l,es'es; pl.inejiti, 

exec,r_ar e :::5,02.i7..r 0/...r., ..2 ,,z,iv., -,l,1,,,-. reaiitado, na m,nleídis. cu. especlalr 3,

tA,riti e ...i. Ar:, .,.,, de :,,t I ,,,, 1...,:n; í,-,-01,i,:. •,,ce,,,,L , .--nt, rt, ,L A ,X,,,,;,1, e ..,-,mpdfd.r.it 

a .....st.stiu-,..!, se c..t.u.as p.Abi,,,, n, maPiciple; irlanear, pretetar. ex,tutar. contratar ,-, 
r Iscai tear a exe,uçdici de risrs de drenagem e saliejs de aipis, 21,,I.Niar riasai.ízar se c:15,58 cf,, 

particslaier; monte, a infta,strdrura f_slca 

JUSTIPICAT/VA 

e 0 ,,I5ank... das .Sra, eire-,..d,, ,a.,, ,,,,--,r, ,-, ,r -,,,, u,,, .f,,-, 5v,-,- 1-',-.

NETAS / INDICADORES NO EXERCÍCIO 

Indicadores; Unidade da Medida Índice Bacante índice Futuro 

01,...,4 e ReiermsJ Realiradar jr.Idase .1., C, ?..C.0 

Manstença. da 1.,,Idade eer,enteal 1,:.0

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCI CIO, 2.625.00 

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAOES 
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.024, Governo do Municipio de Buritama 

mexo V - Descrição dos Programas GoveroamentaisiMetas Custos para o Exercicio 

Inicial Alteração X Inclusão I Exclusão I 

Governo do Ianicipio da Burátome , 
— _ 

EXERCÍCIO:

PROGRAMA F:WENI-AR :, L.E.vt.vvr1..„- :nEN:..) C!LTURAL 1.1..),5 Cr...,,..Dk, t

-----i 
CÓDIGO DO PIOGRAMA N. fA20 i 

..--.4 
UNIDADE REMMNSAVEL PELO PROGRAMA L,EPAR:~UO MUNICI L VE CULIUPA E TURIEMC 1 

ICÓDIGO DA MORDE RESPONSAVEL N.

---4 
OBJETIVO i 

.-. á:,, d, CA• ::. , d,Ha., ., ,,,,, mttil,..1 ,i, C.,i,í,:le,5 :1,. in,.ntivn ,s pzál teas evi,er,is ,,.-. 

vigenne, beu: curau de .c,...rdo CQM A pelír.,a 

.de ,t,,,,i,... i,,is..,..e.: ,, de.....cretia,Oe 1.,s tens eu1tot, ,

d, nas,:td, e , identidade cultural

JUSTIPICATINA 

.¡;,:e. C12. 3,.jã, ,.!, M.MM..i:i.M,;, J, ,,,,,in;, .,,,,,,j3•-• AU ,, , ,ja,inn ~tUTjit. CM t0003 C.:
•'

et,r...icland, e .1.,envolvis:ent.... c.,iti.cc e je ..,,lie,,,,,,, .i, i,:d...,; ir ,,,,,,,,,.. .j , a;1,8

.. .,,, . -, re.ut ,  de: t,or: ;Mo,. !.,•,, , , o'.- r ,., ..0'1-. ,,,,,.., pr.• ,,,,,-.,, . -tecles, :,,,i, .: .eam,-1.,. e ! i, : 0...:

___ I• 

METAS / INDICADORES NO rxracfcro I 
Indicador. Unidade da Medida 

...it.,. i.  10 0,1 ns. , 

Ind.tee Recente Índlce Futuro 1 

,,, ,;(: i i 

Msnut..,.scA, .t. Ueld,de t'ev.,-,...,:i 
-4- ! 

1,

t,¡,,i2Arentc,A13.,:ridcs Un,rta,i ".,Cil

CUSTO EST:MOO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: 2.427.0E0,00 

JUSTIFICATMS DAS MODIFICAÇOES 

Governo do Municipio de Buritama 

Anexo V - Descrição dos Programas GovernamentaisWetas:Custos para o Exercicio 

Inicial I Alteração X Inclusão Exclusão 

Governo do Município de Puritana 
. . ... _ __ ...... 

EXERCÍCIO,

!PROGRAMA :,:, ,,,,: ..' il'A'., Dr,S CIRE:-:.:> ....,. :RIAN,:;. E

CÓDIGO DO PROGRAMA N.
1 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA i, r,..i,l,Mr'.ïo :.'... ASEISTÉNU1A ',.: 1.1.:£.ENV,M,VINENTJ

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N. 0.,. .,"., i 
i 

OBJETIVO I 
—.4 

is;: e.S .1irigiiss 0.1 vtendirente dds ilrei,,s da cr....ne e d, ed,i,t,en,,, id,ncries .., 

cw,,,Wilçde, Je re,,,,sa itsles, eu 5,,Idi.r.s; valete, le mult., .i,, 3e, de ,...rd.,ai,unte, 10 

2mr,sto ,C.Cre re,Ja de 1,U5,37 fis2tss e ....ir'.d .3. ,ntre ,,tro, ,ec.,, .1,..., :t,e f,re, 

des,íLsdesl . 

JUSTIFICATIVA 
1 

a, e A.-t ies,eNtes. 
-----i 

METAS / INDICADORES NO EXERCÍCIO 
i 

Indicadoxee Unidade de Medida índice Recente índice Futuro 1 

cusTo rsTImapo cio PROGRAMA NO EXERCÍCIO: 103.000,00I 

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES 
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Governo do Municipto de Buritarna 

mexo v. Descriçao dos Programas GovernamentaisIdetas'Custos para o Exercicio 

Inicial Alteração X ! Inclusão 1----T Exclusão ! 

Governo do Municipio do Buritama 

EXERCICIO,

PROGRAMA GE•iT,S,C. el.NnN,.._JPA E ,-,:.. P.S1. ::1 MUNUnPIO 
— --- H 

CODIGO DO PIOGRAMA

UNIDADE RESMNSAVEL PELO PROGRAMA :.,,•,P, MUNIC12A:. 1,: 1.1N ;›.3, CONTA5ILIDALE E TRÏBUY,j5 

CÓDIGO DA UMIDADE RESPONSAVEL N. :,'•,,i. 

OBJETIVO 

:,es .,neie, ;.-.a, ,,,,,,, ..:'", : n.ne,,,..,, d:r ,,,,,r !r. • ,le de pNgarr,r-tes a., di,j.dss 

....,p,e,..,,,t, -1, c,, ,,,,, .-, r,..,.-,:.,5e. , ,2 aspPet,,,, finw,eirÓc e as 
i 

.•
: 
: 

JUSTIFICATIvA 
1 

1,, ,,,,,,,,,ew, f,i1f1,7,- r0,, 1,3p,,de, ,,10, rÓ.,t.., all,..,,..122,,,, ! 

METAS / INDICADORES NO £XERCICIO 

Indicadores Unidade da Medida ¡Indica Raconto' Indica Futurol 

.:._ 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: 4.378.000,001 

JUSTIFICATI,AS DAS MODIFICAp5E5 

=A743, Governo do Municipio de Buritama 

goêl 
Anexo V - Descrição dos Programas GovernamentaisMetas-tustos para o Exercicio 

Inicial '"---- 1 Alteração X Inclusão i Exclusão I 

Governo do Municipia da Buritamm 
._____..... _ - • . 

EXERCÍCIO: 2C.:, 

PROGRAMA COOPUENAÇÁ:. ,:,','ER.:CC,

CÓDIGO DO PROGRAMA N.

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Z;ABINEIE D1:. m c A.m rE

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N.

OBJETIVO 

t-,aer EN.,,,:  ,,,, , iral. re ,.1,_. ch, ,é,p... ::. a 

repreuentar,do-, i.eranCe e e'Ul.,. :,..,d,r ,4dielar1J, 11.5ne',ar, W,Órdeser, ,.::,,,,t01, 

A-finsr prIG.,,d,se, pc1 ,1 !,:,..s , ,Smni,IrAci,,s '14 i.sen. 2 Pr,ps,21,,ner ..OW:i..;.• e, 

['BI, aten,-;:mentn. 52 p,s20.21, c5r..,,tt2 a,rav,, de syScs d, Çrs,,d, e,r,,',5 r,,,5

desce, en. ,..Itna;e.s especlaf,,.. 3-M,nner ,3 ,Ârtvlo-s.,,es q., secrir de Pie som

,crvArire2 mu,icApaís d, Loa, 52 u.rda,..un ad 

JUSTIFICATIVA 

.d.n,,t1sCre, 2"Ga:,,t1: ... ess.1,Lên,l, de p.ess,,, ...,ret ,,, j, ,uni,lp,, 

pr.r,,,,,...ni.,-;n-,j,, ,C11,,e, ,Gcul,.:.:,N ,t, ta2,1,1vin, 1 ', - .'", •, , - ,-;,,,,, ,,, .,,,,,,,,, 

,,,,icirá, de ,,,2,1!,4:.á, t...1,,;,,,i ¡•.5,, , per,e ,.: r.,..,,,.•,:- n, u: . .,:•,.,, 

NETAS / INDICADORES NO msacicro 

Indicadores _ Unidade de Medida 1 fndi ce Recente .1 

, - 5.,. . - . 1,. ., 

Índice Futuro 
_______ .. .. 

'5,5 1:),C..0 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: E.422.000,00J 

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES 
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SAAEIVIR 

4nexo V - Descrição dos Programas GovernamentaisMelas,Custos para o Exercicio 

inicial Alteração X i Inclusão t Exclusão 1 

SAAEle 

' ' ' • I 

' 

PROGRAMA

CODZGO DO PIOGRAMA 

UNIDADE RESiONSAVEL PELO PROGRAMA L, i .." I G Al¡N 1 N I STRA ¡ IVA E EINANCE1RA 

GO CÓDI DA InIDADE RESPONSAVEL N° :,,i.tri. 

L.,_ ................._ _ 

OBJETIVO 1 
; 
i 

JUSTIFICA:TM I 
--i••• •:‘,i , , ,,• - •:.j:; á ,,, , •-. ,E:s ,' , :, ,,,,Iro .•' 

METAS / INDICADORES NO EXERCÍCIO 

Indicadores Unidade de Medida 
---I 

indico Recente 1 índice Futuro 1 

......_..._ .. . .. 

1,I,,, i 4'

V,CI., 1 LI...;:, ,I, 1,,, • ,,,.., 
1, ,x, I 1. •.;,, . 

-J 

CUSTO ESTIMIDO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: 056.533; 00 I 
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES 

rr.,7 

Indicadoço. 

SAAEMB 

.4k..4 Anexo V - Desciiçáo dos Programas GuvernamentaisiMetas,Custos para o Exercido 

Inicial Alteração X Inclusão Exclusão 1 
Ti

NAA.Z.Vis 
................ 

EXERCÍCIO.

¡PROGRAMA 

¡CÓDIGO DO PROGRAMA 

!UNIDADE RESPONSÁVEL PEIA PROGRAMA 

N. 

Un:4s2je ns ns Me,, Alanxs,1 

--ti 

:,:20,EAMENTU E 1S IO ANBUNIE 

'CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N' 4. 

'OBJETIVO 

,n,3sdo 

¡JUSTIFICATIVA 

METAS / INDICADORES NO EXERCÍCIO 

!--  
Unidade M de edida , índice Recente índice Futuro ; 

 --i 

...»...................... -

-a-1,7.- • :.t.t.,1., I 1, r (• ., .. . 

Equipda,,t....r.0 ! 

¡Área Constru.,,,, , `,• Unid.de 1,, ,

17-"— P, 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: 5.697.345,50 

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA 
Estado de São Paulo 

CNP.I: 51.102.341/0001-09 
EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FUMO" 

ANEXO VI 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS 

AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL 

1,41 i I xi. I. h 

• !III, hr ,1,1/LI  • .0•I•1  utt, r 

Imite Page: www.buritama.s I r 

Câmara Municipal de Buritama 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

In.icial [ 1 Alteração X Inclusão Exclusão 

Câmara Municipal da Buritaaa 

EXERCÍCIO 2025 

UNIDADE EXECUTORA CORPO LEGISLATIVO 

céomo DA UNIDADE PP 01.01 

roncá° Legislativa 

cóproo DA rowçÃo ri.  01 

soarutrçÃo Ação Legislativ. 

CéDIGO oa sus:monção A* 03) 

PROGRAMA Processo Legislativo 

cópia° DO PROGRAMA E* 0001 

TIPOS DE acems GOVERNAMENTAIS 

Atividada 

MANUT. DO CORPO LEGISLATIVO 

Código Atividade N° 2.001 

iceTak vínea PARA O moutetcro UNIDADE DE MEDIDA. 

30,00 Unidad, - lin 

CUSTO irnuanuto Pua o ExiacicIo 
1 

1.172.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS soolpicaçõss: 

Grupa A  Vole5o: 1.08.11.14 Página 1 de 4 
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Câmara Municipal de Buritama 

&nexo VI - Unidudes Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

Inicial [.,: Alteração I j Inclusão 1 ". Exclusão F-11.1 
aunara sunidpal de Buritama 

EXERCICIO :•..,..F.,

UNIDADE EXEMTORA .';EVRETAPI;. 

cétuGo DA usino.= N.

FUNÇÃO Lec i.".,L,va 

CÓDIGO DA rreçÃo

SUBFONÇÁO AçZ., 1,,,qiJlativa 

CÓDIGO DA SMFUNÇÃO

PROGRAMA !,:sca:ázaç,,, F:,,,,,,,r, e ,rça,ent,,,,J 

CODIGO DO IMMUUM. IS,  

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAM/MAIS 

Projeto 

1 
UNIDADE DE— MED— X--DA--paTA rísscA DAAA C EKERCÍCIO --

[C:BETO FINAMEIRD PARA O ERXRCICIO 

JUSTIFICATIM DAS MODIFICAÇÕES. 

1 U, 

t17.C.IE,lJ

Cárnara Municipal de Buritama 

.* Anexo VI- Unidades Executoras e Acães Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

I Inicial 
I 

Alteração J Inclusão [ ---- 1 Exclusão Eil 

! 
¡Câmara Municipal de Buritama 

i 
i---
¡EXERCÍCIO 
! 
SUN/DADE EXECUTORA 

.... .. 

¡CÓDIGO DA UNIDADE 

_ 

,:UPETAR:A 

N.

IrunikoCÕDIGO DA FUNÇÃO 
,-

N. il 

ISUBFUNÇÃO At.43 L,11J:la,i-a 

[CÓDIGO DA suistrunio N° M. 

e Or;amen,ãràa 

• ___ _ 

PROGRAMA r2,,,aliz.V... F eel, 

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

Projeto 

N.i 

NETA risicA PARA o =moino 1. UNIDADE DE MEDIDA 

'CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES 

- •.1, • . , 
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Camara Municipal de Buritama 
!4 

&nexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

. .., 
Inicial [ Alteração ! inclusão [.....j Exclusão

Câmara Municipal de Buritama 

EXERCICIC

UNIDADE EXFAUTORA

CÓDIGO DA MIDADE

FUNÇÃO 

CÓDIGO DA mrçÃo N. -:: 

SUBFUNÇA0

CÓDIGO DA ~UNÇÃO O.

'PROGRAMA '2.,,,à1,..rçA, !,,,,,,,celr,

[ctro 'Go DO NOGRANA O.

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

Atividade 
-_ 

N. .?.,..: 

wra - Tisnar nakx -c, ricà.."- acieg-o - - 

--1 

UNIDADE DE WaDIDA _l_ 
T:.C.Un I 

.CDSTÓ FINAJREIRO PARA O EXERUICIO 
1 

 __ 

13.;,,300.15 

JUSTIFICATM DAS MODIFICAÇÕES 

IPR EM de Buritama 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

Inicial Alteração 1 X I Inclusão [ Exclusão 

IPREM de Buritams 

I
EXERCICIO 

'UNIDADE EXECUTORA 

!CÓDIGO DA UNIDADE 

;FUNÇÃO 

=PEVZ:.EL:;IA 

N. 

i 

4 

!CÓDIGO DA FUNÇÃO No 

iEURFUNÇAC rrev4d3r,,s s. .ccg,me Elr..at.Jtaric. 

iCODIGO DA SUBFUNÇÁO 

IPROGRAMA 

N. 27:! 

Previ...ler,:a dr 

CÓDIGO DO PROGRAMA N.

!Atividade 

TIPOS DE AÇOES GOVERNJUeNTAIS 

r-

icen ?.• 

NETA rísica PARA O EXERCÍCIO 
----L 

!-JOSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 

UNIDADE DE 14t01DA 

JUSTIFICATIVA DAS MOD1FICAÇõES: 

,,q17 
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IPREM de Buritama 

Anexo VI. Unidades Executoras e AÇÕES Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

Inicial Eil .... ... 
Alteraçao ! X /nclusão Eli Exclueão L.1 -_] 

IPREM de Budtame 

EXERCICIO 2,J.-...., 

UNIDADE RUOCUTORA 
........_ ..............— 

CÓD/G0 DA unDArE

PRSVIDINC1A 'J.O
.... - ........ . .......... ____________...... 

FUNÇÃO Previji.e,,,,,

CÓDIGO DA nmçÃo N. Ç',9 

SUBFUNÇA0 l'reviden,ia d. áedlms.

CÓDIGO DA SOMIDIÇÃO 

PROGRAMA 

N. 27:: 

i,,,,viden,,,,

CÓDIGO DO mr,GRAmx 
—, 

O' :.,!2,

TZI,OS D8 AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

Operações bpeciais 

' 

ZIS:CA PARA C' EXERCÍCIO 

U, 

cu r , ,:NAEMIRO PARA O EXERCÍCIO 

JUSTIFICATEM DAS MODIF/CAOEF, 

UNIDADE DE MEDIDA 

IPREM de Buritama 

Anexo VI- Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

Inicial ri si Alteração [15C. 1 inclusão [--.1 Exclusão [ ...) I 

- 
IPREM de Buritama 

I 

EXERCÍCIO 2.,:..5 

UNIDADE EXECUTORA ',F=2.2,1.".:A 2.) := 
____ 

CÓDIGO DA UNIDADE N. WJ.à.? 

........... 

FUNÇÃO PCS,P.VA 2),.: .:0MT:1,:.EF. T,,.. I 
i 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N. 99 

SUBFUNÇÃO i.r.EUSvA Z,E COUTIN, IA

CÓDIGO DA SUBFUNÇA0 

PROGRAMA :iES...P.'.., ,., mENrià,-,,. - r..!.... 

CÓDIGO DO PROGRAMA N. '"i?'»' 

TIPOS DE ACUES GOVERNAMENTAIS 

Operações Especiais 

UNIDADE DE MEDIDA 

C:.,•.i..I2 ,:-.. . ,,,,t. -',...,• :' ,:i N'H 

. .. - - 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 

:.45.P.31,
r____

'CUSTO FINANCEIRO PARA O mautcfcro 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES. 

arl%era,rd,, lju 
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Governo do klonicipio de Buritama 

Anexo VI- Unidades Execotorase Ações Voltadas ao DesenvolvimemodoProgramaGovernamental 

Alteração Inclusão xcl u ão 

;Governo m do Huniciplo de norit.e 
_  

EXERCICIO 2u25 

UNIDADE EXIWUTORA nEP.AR:AMWT.: DF

cónico DA UUDADE N. 

FoNçAo 

CÓDIGO DA Fft.1.7ÃO 

suRFIR4cAo 

cónico DA =UNÇÃO . M. 

:RAW:14:E 
- 
PROGRAMA 

Icówico nó ~RAMA N. : 

Atívidede 

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTA/S 

_ 

META FÍSICA PARA o mancició,

CUSTO FINIUMIRO PARA O EXERCÍCIO 

JUSTIFICAM-A LAS MODIFICAÇÕES. 

UNIDADE DE MEDIDA 

Governo do Municipto de Boritama 

Anexo .1- Unidades , =xecutoras e Açães Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
4eZW 1#' --

Inicial Alteração LX Inclusão Exclusão r---1
Governo do Município de Buritama 

EXERCICIO 

UNIDADE EXECUTORA Li:? mwIcr-Al 1,E 7:1??EçA.1.1. CW.:- Attl,'>,,DE E TR.VEnTC,:,
... .. _. . ........_ ...... --. . _ . 

CÓDIGO DA UNIDADE
 -1 

FUNÇÃO EV,a,j, :::,,,,,e1 
e- --.1 

: 
CÓDIGO DA FUNÇÃO 

SUBFUNÇA0 iervíço Ca í.,:v1da ín,erna 

CODIGO DA SUBFINÇÁO 

PROGRAMA 

cónico no PROGRAMA N 1

TIPOS DE AO/C GOVERNAMENTAIS 

Operaçõen Especiais 

3-.5,15150,0(j CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇOES, 

UNIDADE DE MEDIDA 

001 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento cio Programa Governamental 

Inicial F- 1 Alteração x 1 ...1..ão Exclusão

Governo do Município de Buritama 

ERERCCIO 

UNIDADE ExcnmoRA 

CÓDIGO DA ins. iDADR."

,UnIC7PPJ, nrr FTNAN:;N , ,:,NTABIL:DADE E TRISUTOS 

FuraçÃo 

CÓDIGO DA FUNÇÃO aI. ? 

SUBFUNÇÃO ,2C12£2,WSLU...'n 

CÓDIGO DA SUBFUNÇA0 N° 

PROGRAMA RE:5,1;R,,A 

rODIGC DO ~RAMA M° 9:ff9 

Governo do Municipio de Buritama 4, Governo do Municipio de Buritama 
'1 

' 

Anexo VI Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

Inicial Alteração Inclusão E. Exclusão 1 
,Governo do Munielpio de Buritama 

IERERCICIO 

!UNIDADE EXECUTORA SEPARTAMENTC: LF: 

1CODIGO DA UNIDADE N. n 12 

!FUNÇÃO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 

• 

ISUBPONÇÁO Us),na 

1CODIGO DA suarynAo N. 42.2 

_j 
IPADGRAMA MC.RAD1,,, 

,01H-rações Ripaciaia 

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMTWTATS 

META FISICA PARA O EXERCICIO 

cusrD FINAM/RO PARA O EYXRCÍCIO 

JOSTIFICATM DAS MODIFICAÇÕES: 

ICÓDIGo Do PROGRAMA 

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

lAtividadm 
  — r-

N.

UNIDADE DE. MEDIDA : ! mETA FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 
:4 I 

_____I   '35,5;1,m,,%1 • iCUSTo FINANCEIRO PARA O nuActeto 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES. 

UNIDALE DE MEDIDA 

Rer,crt,tàl • • 
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ovem do Municipio de Buritama 

mexo V:- Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimenio do Programa Governamental 

Inicial Alteração Inclusão --1 Exclusão 

Governo de Manje:pio de SurItsma 

EXERCIC/0 

UNIDADE woccaostA =:•:,PAL 

CÓDIGO DA VIIDADE

rutaçÁo 

CóDIGO OA

Governo do Municipio de Butitama 

Anexo VI- Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

Inicial Alteração X Inclusão 

Governo do MUniciplo de Buritema 

EXERCICIO 

UNIDADE EXECUTORA 

CÓDIGO DA UNIDADE 

rA7PAP7A=7:: 

N^ 

PUNÇÃO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 

suaFtwci.c 

cóinc.o 05 surunlçito 

PROGRAMA ALWIMIS.:TRATI:A PRáPRtr. mul,rrIrAL 

ICÓDIJO oc PIOGRJUCA N' 

Tipos as Açórs GOVERNAMENTAIS 
-- 1 

F
pf_ojeto • 

N'l 

-AZIA FISICA PARA o ruhmelexo --OfZIDADE DE NEDIDA 

- 

CUSTO FINAJWIIRO PAR& 0 Enxotem 56.soi,2,2j 

J' FzcATI, A DAS =IP/CAÇÕES. 

SUBFUNÇA0 .rla: 

CODIGO DA SUBFUNÇÃO : 

PROGRMA ArMLNIYIMArIVA 

cOolco DO PROGRAMA N° 

TIPOS DE negza GOVERNAMENTAIS 

Projete 

NETA FISICA PARA O EXERCICIO 

CUSTO Firamezmo PARA o EXERCIC/0 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES. 
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&nexo VI • Unidades Executoras e Ações Voltada; ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

___....... 
. - i ..', 1 Inicial L....1 Altenaçao L. k i Inclusão E---1 Exclusão L- .. 1 

Governo do tarde:pio de Eurittea 

EXERCICIO

UNIDADX EXE=ORA znAnrxml= !.mm:,:.:pA: r...: ,.:,:,•,, 711A.77..:,
_ ..... .. _ . _ . _ ... 

CÓDIGO rui unozwe m. o:-..2 
....._ 

P.r "

,CODIUO DA FINÇÁO N. .,..? 
----. 

SUSFUNÇÁO :"róstsp,:re Rdr.,dov,àrio 

'CÓDIGO DA Sr3FUNÇÃO N° FS.: 

[PROGRAMA (JETA:., ACMI0I01,,ATIVA UC- 1,.,:11.1(1.1 MUM.V.,M-41_ . 

!CÓDIGO DO ~RAM N. Viti 
[ 

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAM£NTAXS 
— , 

Atividade 

, '.,,:' O.i.E:: I./ ::i•':,P.,  AME,,Tj :E 1,,:',,,• *, 

N.

, RZTA ri.aca PARA O EXERCÍCIO. - -----1.1 .0.E:-Di íi -A-----------

..:.: 
_... .. 1

I
CUSTO rinuunto PARA o EXERCÍCIO 

JUSTIF/CATICA DAS MODIFICAÇÕES. 

Governo do Municipio de Buritama 

' Anexo VI. Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

Inicial i 1 Alteração . .....:, Inclusão [ . . Exclusão 1.111 I 

Governo do Wunicipio de Duritama 

EXERCICIO 

UNIDADE EXECUTORA '.!".?,,,,,7,,,!.'7,-..". ..,...,,::::,AL ...: Ar.W.7. 7RA.X: 
._....... 

CÓDIGO DA UNIDADE

............_ 

FUNÇÃO ,iin.,...,...a:..... 

CÓDIGO DA runiio

'! 
suoruNçÃo AnimIr...,traçà, ,-;c:,:al 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO
__—

PROGRAMA CV3TÃ:', AVMINIYIATIVA 0,., PP.,..N*RC, MUNIri,A1 

CODIGO DO PROGRAMA N. :.:.11 

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAM:o/TAIS 

— I 

i 

Atividade 

A1../....ACE:.. 5.,.. ..,.::::,) ,,AMIN !,,....'; 

:.:.: 1 

----------.-- MIFF-R FÍSICA PAnA O maucíczo 
I 

"Aor DE MEDIDA 

i 

. 3 ..í0.

..._.......________ 
cosa° FINANCEIRO PARA Cl EXERCÍCIO 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES 
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Governo do Municipio cie Buritama 

4L0...i4 0  Anexo 1:1 I. Unidades Executoras e Acees Voltadas ao Desenvolvimento do Pr.grania Governamehtal 

Inicial Alteração 
xi /nciusáo Exclusão I 

Governo do Ilueiciplo dt Duritame 

EXERCICIO 

UNIDADE EXECUTORA CEPARTMENT,) MU=P. ,, ,_. CF 

cónioO .DA NIDADE
FeuçÃo 

CODtGo DA rmcAo N. 

,SURFUIP.,A0 

'CÓDIGO SMFUNÇÃO 

,NOGRAMA 

1E ...)DIGO DO P,WRIAMA 

ittividsde. • 

• 

" 

TzPos tx Açãks GOVEPNAMENTAIs 

sz..rA ríci v PARA. o EXEliCICIO 
. 

.1,'W.CDADE MEDIDA 

Governo do Moruciplo de Buritarna 
t'240, *O • 

Anexo VI - Unidades Executoras e Acóes Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

Inicial i I Alteração 1 X Inclusão 1 1 L • 
Exclusão L. Hl 

Governo do Munleipio de 

EXERCICIO 

Buritama 
J. 

i 2.•,,'.,

UNIDADE EXECUTORA 

CÓDIGO DA UNIDADE 

nr,PARTMENT, lE ES:,,PTE F

N.

FE INÇÃO Deap,-1, !! 1.,re, 

CÓDIGO DA FUNÇA0 N.

IsuaroxiçÁo PÇ:aport.: CornnI,Iri, 

CÓDIGO DA SURFUNÇA0 

iPROGRAMO.

N° ,•,,:Z 

,--

CODIGO DO PROGRAMA N. •::22 

TIPOS DE AÇO?. GOVERNAMENTAIS 

Trojeto 
i 

• r 

NETA FISICA 'PARA O EXERCÍCIO ZNIDADE DE MEDIDA 

CUSTO FINANCEIRO PARA. o EXERCÍCIO 

JUSTIFICATIM PAS MODIFICAÇÕES. 

, 

• ----- 1 - ?.70,000,001 CUSTO FINANCEIRO PARA 0 EXERC±C/0 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFIZAÇÕES. 
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asuuilal r --- ] Alteração—ri:El Inclusão ; j Exclusão 
. . 7, 

: .- . ---.- -- .._.. . 
f_92...c.--,:-1.~.1P44)....0..mm,Mt• - _ _ __,_ __ - . 
n.nitczczo 2,25 

1-";.Z.I.iADS EXtCMORA DEPARTAMErEr,; DE n,:!,:.pre. E LiEU 
._. . 

CÓDIGO DA DINDADE N. Y•:;.; 

--- _.- --. 

ruNçÃo ....1,,
L_ 

1.,LODIGO DA riNçÃo_

SUDEUNÇÁO

CÓDIGO DA SILIFUNCÃO N. :,;1. 
. . . . . . 

PROGRAMA 

1 

; 

CÓDIGO DO PRGRAMA 

TIPOS DE A07.2 GOVERNAMENTAIS 

Atividade
-I 
; 

- -- . FISICA PARA o EXERCÍCIO -1 UNIDADE DE MEDIDA 

CIAI%) FINANZIRO PARA 0 EXERCÍCIO 

1 

746M0,.el 

JUSTIF/C:.TTA IAS MODIFICAÇÕES. 

; 

Governo do Municipio de Buritama 
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• Anexo VI. Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

Inicial I J Alteração 1 Inclusão Exclusão 

Governo do Municipio de Ausitams 

1EXERCICIO 

[-LPNIDADS EXECUTORA UPAPTAMENM DE AE STEE-.::A E crsnmv..;:vImr.RTo 
; • . 

Icópio,a IA UNIDADE N` 

iruvçÃo 

r IGO DA FuwçÂo , 

E-
stnarutzçÃo 

ICODIGO DA SUBFUNÇAO N. ,,4 

!PROGRAMA SvC1A-

;CÓDIGO DO PROGRAMA 

T/POS DE AÇOES GOVERNAMENTAIS 

,Drcjoto 

Putcyn P, • ,• ., 

f imageferc -L  1 mgm  Pfsim PARA 
1 

------- --  --

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 

UNIDADE DA MEDIDA 

- 

JUSTIFICAT4A DAS MODIFICAÇÕES 
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mexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao DesenvoIvimento do Programa Governamental 

Inicial [ 1 Alteração ! X i Inclusão Exclusão 

Governo do Niunicipio de &trilamo 
›t4-44 

Anexo VI Unidades Executoras e AçOes Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

r Inicial Alteração 

Governo do ktnieipio de Buritama Governo do Município de Buritmea 

EXERCICIO 

UNIDADE EXECUTORA ZEPAR7AMEN7C ID .?..,: :::,7E;s1.:;A E ".:;E:.ENV.MIMENTC. 

iféDICA DA cwitaat N.

zurrçÃo Au.,,tém,já 

CÓDIGO DA ruçÃo 

SUBFUNÇÃO 

CÓDIGO DA stsrunio 

[!!ooxAmx 5.ESUV:.,LVIMENI,J muvicirlú 

koolccl DO PPDGRAMA 

[9.tividadr, 

TIPO; ox AÇÕES WOVERNAMENTAIS 

n ,Nr, 

- RETA FISICA PARA o imsncicio 1 UNICREE DE MEDIDA 
 i 

I 
i' 
1C2:5.207.[NAIWURO PARA O EXARCICIO 

 _i__ 
47.V..:Mil 

I 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES 

Inclueão I Exclusão I .1 

!EXERCÍCIO 
t.— • 

¡UNIDADE EXECUTORA rsPAR:m•wri: JE. Ay,:isrEy.::;.. E 1,ESEMV...,:).,IMENT::, ',.,•::;•:. 

!CÓDIGO DA UNIDADE N.
t—

IrusçÂo A.s,,,t oriA
t. 
'CÓDIGO DA ruNçÃo N° ç',...1 

ISUBFUNÇA0 Admini,traçã, Gelai 

!CÓDIGO DA SUPURO.°

¡PROGRAMA 

¡CÓDIGO DO PROGRAMA 

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

!Atividade 

• N.; '.. 

MIWIA FISICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 

• 1 
- , 

_ 

1C;Ji70 0 EXERCÍCIO 

1

JOSTIFÍCATIVA DAS MODIFICAÇÕEr, 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programo Governamental 

i Inicial Alteração Inclusão i Exclusão 

ttumerc,o 

0H005 EXZC)TQRA 

e do Municipie de Burltama 

E JLEESWWINENIO  
„ 

,cdozso ox VAIDADE N. 

rüNçÃo 

EXERCICIO 

IUNIDADE EXECUTORA 

Ce.SDIGO DA UNIDADE N‘ 

Cl.:DIGC, tu+ iiNÇÂO N-

sonFuNçÃo — 

cónico sterusçio 

PROGRAMA 

cdoico oo Procurxtax H' 
 _ 

TTTOS OR. Ja0Es WVZ1~§4107"11:181
• 

eZTA FÍSICA PARA O EXERCICZO 

2 • 

CUSTO PINIANCIIRO PARA O EXEACICIO 

r4f7,,ATIXA OAS MODIFTCAÇOSS. 

ruNçie 

r 

íCODIGO DA FUNCAO 
Iscortntçáo 

ICCDIGO DA SUDFUNÇÃO U. ,14 

14°

!PRWMAMA 

UNIDADE DE ~IDA 

;clinico DO PROGRAMA

..."/PCS DE-AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

LAtivi,,ede 

I XiTi.-visrCA PARA O mancicio • 
n•-• 

UNI2ADE DE MEDIDA 

i ----- 1 -- — ---r------ 1.25,,.0e: ,CUSTu FIRANtX1R0 PARA O EXERCÍCIO I 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES. 
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• 't 
- anta-V4.-Unades,Executonas e,Acees-Vettedes‘ae,Oesenvolvimento-do.Prograrne Governamental 

- I Alteração X Inclusão 

~erno-do Mmlciplo de Suritaina 

Exclusão . 

EXERCICIO 

UNIDADE ZXECTOAA DEPARTMENT,' DE A25TEN.7.7. E DESEM=IMENTO • 

cónico DA OWDADE N. 

ruNçÃo 

CÓDIGO PA FUÇÀO 

SUBFUNÇA0 

CÓDIGO DA W.XrUNÇA0 11

PROGRAMA 

irónico no ~AMA N.

wavos-De-AÇO¥6 GOVERNAMENTAIS-

Atividade 

N. 

ríszon PARA O EXARCÍCIO 

Governo do Municipio de Buritama 

• Anexo Vi -Unidades Executoras e Acões Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

; Inicial I Alteração Inclusão L Exclusão

!Governo do Municiplo de excitava 

-!EXERCICIO 

!UNIDADE EXECUTORA 

!CÓDIGO DA UNIDADE 
1 
'FUNÇÃO 
! 
!CÓDIGO DA FUNCÃO 

nEP.,,PTAMEN7 DE ;,:,:.:STEN.21A E ::ESENV,25.,VISENTO N*.riAL 

ISUBFUNÇA0 C,munitária 

'CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N. 244 

1PROGRAMA 'JESEWCJI.V1MENW 

!cónico DO PROGRANA 

TzPos- oz-nstórs GOVERIJAMeNT Ar S 

!Atividade 

MU!;. ,A - 

2 W.I 

UNIDADE DE MEDIDA META FISICA PARA o vanciczó 
! 

UNIDADE DE NFOIDA 

Immo rixaNcRIno ééra o Extécluo 
_L 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAOES. 

IJIMM),ÂNGRA1En1W PARA O Y.mnrIc/o 
.TASTIFICATW DAS MODIFICAÇÕZS. 
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overno do Municipio de Buritarna 

' Lowxo VI- Unidades Executoras e Açogs Voltadas ao Uesenvolvirriento do Programa Goveinamet,tal 

Inicial Alteração )c Inclusão Exclusão 

do atusicipio de Buritame 

EXERCÍCIO 

UNIDADE F.XECJT011A. 
. _ 

— CÁSDicó os trÁtoanki 

L,E'éANTN NT,:, ir, .o'ii:,TES E !,E,ENV.11.,,IMENTO 

Governo do Municipio de Suritama 

Anexo Vi- Unideoes Executoras e Acoes Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

1 Inicial 1 Inclusão 1Alteração Exclusão

IGverno  do Munitiplo de busitama 

!EXERCICIO 

'UNIDADE EXECUTORA E 

¡CÓDIGO DA UNIDADE 

FUIIÇA0 

CÓDIGO DA FUIÇÃO 

FUNÇÃO 

. ,CÓDIGO DA FUNÇÃO 

ssittFuNçÃo 

CÓDIGO DA SUFUNÇÁO N^ 2 

ioIoO 6-6- 14-Á -LRMA 

ISUSFUNÇA0 
iCODIGO DA suBrunio 

IRROGRAMA 
ICODIGC DO PRCJGRAE, 

" tr;ridade 

-SINOS DE- C, ES-GOVERNAMENTL,o6— _  

_ 

4ETA v,:ra PAR., 4 CaeS.C1C1C. 

~MW.A=R0 PAAA O EXERCíCIO 

MISTIVICAII‘k DAS M0DIFICAOES. 

. , 1 

• 01:10ADL. •ZZ -.MEDIDA 

2.;,NES GOVERNAMENTAIS 

LA_tividade 
, 

N, I 

NETA risicA ZÃEFC1C7.0 
1---

!CUSTO FINANCE/R0 PARA n Exxactelo 

JUSTIFI.L.ATIvA DAS M,DIF/CAÇES. 

UNIDADE DL MEDIDA 

225.0C,O,C0i 
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Governo do Municipio de Buritama Governo do Municipio de Buritarna 

1. udades EXecutoras e Açoes Voitedas ao-iaesenvuivatriento Oo PrOeraraa Governamental  —Anexo-W—Untdades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programo Governamental 

Alteração , X 

,C.2verec do r.inle-pipi:Le ~itere& 

EXCrICICIO 

Inclusa° Excluuão Inicial Alteração 
.J 

Inclusão Exclusão El] 

¡Governo do munícipio de Buritama 

UNIDADE exl.v.7.7o,La 
_ 

¡mu:Re:cie 

!UNIDAD: EIWCUTCRA 

leópice Da UNIDADE íCóDIGO co UNIDADE 

FUNÇÃO 

CÓDIGO DA FUIÇÁC 

sunruNeki 

e-

rGmen,o 

CODIGO DA surouçÃo m. 

_Jpitosusu. 

¡FUNÇÃO 

h.
:CÓDIGO DA FUNÇÃO 

ISUEFUNCÀO 

ICODIÇO DA sumpumeào

E 

DO MGRANA

aadn 

SETA rísIcA VARA O EXERCÍCIO 

TIPOS DE AÇUS GOVERNAMENTAIS 

UNIDADE DE MEDIDA 

leinw.gazaucsimo PARA O EXERCÍCIO 

mis7:ricArivi, DAS MODIFICAÇÕES . 

:CÓDIGO DU N' 

TIPOS DE liçõES GOVERNAMENTA/S 

'Atividade 

N'Ij.D1? 

META risxcA PARA c &Emaciem 1 UNIDADE DK MEDIDA 

— 

'CUSTO P/NANCZIRO PARA O FKR'rfCIO 

JUSTIF/CATIVA aAS MODIFICAÇÕES. 
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 1 izxica.i [I:11 Alteração 

tamicipto de Buritama 

Exclusão 1 .1 1 

1 

UNIDADE EXEWTORA :=AR7A2Ern) MUNZ,:;PAL ur. ,n9ut. ¡UNIDADE EXECUTORA :772:7, M =PAt

FUNÇÃO 

12 

0) 

cóDica DA rwçÃn N.  iç, tjÓDIGO DA rtnicAo
----------- 

suumaçÃo V 51ãncía ,:v.Ide.i,1:::41,., 

0...e.......................

ISUBFUNÇA0 '.1nr,,,,,,, PzoL.1,..:,, e Z peotico
 i

¡ 0 3 
CÓDIGO DA SMFUNÇÃO N. ' 

I 

 I 
¡CÓDIGO DA sunrunio 

.4 

i 

WtodatAlok , ,— %:•,,,,,;:. .S.ANU.Uti , i.. Et' i' i...#4 .LCA - , e.e - QUI,LiDAUN I ¡P" G" MA 

N° ...W.: 

RE5.15-ENCIA YAF:-Ift,j,1111,:A COM. :á'jALIDAL,:: i 

  ! 2 ' a) 

,   
-.MIGO 150 P031 ANA COk,DDI  ,, P...t51RAMA N' .::.2. 

 —t 
; 

O 114. . ........_ 

cószso DA MIDADE N. 
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410vAls. 
(f! ..!.. Anexo VI- Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

i Inicial Alteração [ -X1 Inclusão 1- 1 Exclusão I I 

¡Governo do Municipio de Buxitama 

'1EXE31-- CIÓ 

C l3 P

i'UNÇA0 

T4000-DIC.A0Ole 

• 

1 ..,,, ,n - META- i'ÍÜCÁ PARA o xrxhriczo 

ICU420_11:1 ESIRD PARA o EXERCÍCIO 

, TIFICAT:n DAS MODIFICAOES 

uNIDADE DE NE,IDx 
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ç h) 

1 ni 
  4 

i >3 
i j 

rri 
E 

N .'• i ' ,, • 

. H 

— I 

t

i

flmsTo 

rnancEnto PA. 

o 

E,,..

rectcio 

" mwm FISICA ?ARA O txznelcio 

_._t 

UNIDADE DW NEDIOA 

,,,,,,,J, 

  I 

i 
1:b 

t) 
C 

, .e,,,:,.mi. 1 .f,7s.c,:,;, ,.,o1 
0 

>3 = 

Iffill Il 

l s'h C I) 

Z ~ e 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES 

I •••.',

r-

O 

6
0-

o
, 

m
u
c
u
in

s
' a

p
 



à 

„. Governo do Municipio de Buritarna 

Vi unit riPs .E7LacotenGS-S-40.5 VORRG4. LItu,,únrévPdionAntu- cio Proulanift-Iiovernement-c# 

Alteração 3J inclusa° 

!Governo do Einicip10 de Suritoma 

'72.X.ERCZCZÇ 

1Z,AD, Excnrrortr. 
. .". . ." 

DA mime 

ri'VNÇAD 

kODIGO CA re,2çÃo 

si.111—WrS4'10*

--Exclusão 
' 

-1 

:CÓDIGO DA SCW0NÇA0 

PROGRAUA 

c,0100 DO ~RAMA 

4 MEOA E ,.'OMPLEXICAr.,E 

Tzpos nn AÇ3ES GOVERNA— LEF Ais 

, --- ------ --1 

ICUINWSTRANCEIRO PARA o vtRACic10 

MNDIDA

.._. i 
•:. ::.,a, - un 

--,--

.JUSVIFICATflA DAS MODIFICAÇÕES. 

Governo do Municipio de Buritama 

44>—"PX0 Vi Unidades Executoras e Avies Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

1 Inicial Alteração Inclusão Exclusão r---R 
¡Governo do Município de 8urite,. 

1EXERCICIO 

!UNIDADE exacupoRA :: • :•• 

leSinco DA UNIDADE 
:FUNÇÃO 

ICODIGO DA FilkÇAD

!suarunçÁc 

_ 

ICODIGO DA suarrmçÁo 

:PROGRAMA 

ICODIGO DO PROGRAMA 

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

!Projeto 

',,B,AE E - 

P: N. 

META FISICA PARA O EXERCICIO UNIDADE DE MEDIDA 

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCICIO 

JUSWIFICATZVA DAS MODIFICAÇÕES. 

-3.• 

6
0-
1
-
0
0
0
/
1
1
7
V
Z
O
 V
 L
S
 
r
d
N
O
 

o
i
n
e
d
 o
e
s
 a
p
 o
p
e
i
s
g
 

e
t
u
e
n
i
n
g
 a
p
 



H
o
m

e
 P

a
g
e
: w

w
w

.b
u
rita

m
a
.sp

.le
g
.b

 

Governo do Municipio de Buirtarna 
*i's • `!" 

,4encla~niclaties-executorns-e-Átnes Vottadoo o ticsenvolvimento do Prooramn-tinvernp,sentak. 

L 1 Alteração X ; Inclusão 

Governo de ~Jeira.° de Buritoms 

W", ..DE-EXECTORA 

Exclusão ! 

DE 

cówno DA UN2rADE 

1-unção 

CÓDIGO DA rtyyçÁo 

SUBFUNÇA0 

Eal,áçào 

No 12 

CÓDIGO DA sulrumçÃo No 

PeocRAmA 

—1 

conico DO PROGRAMA 

F-vidade• 

TX,OS DE AÇÓES GO~NAHRWAYS 

r-
}GX.WHNI, UMEINDWRil PAR& O XIXERCÍCIO 

 1 

i 
UNIDADWDE -WSDIDA  

I 

; I 

d 
1 i

JtISTIFICATI, A DAS MODIFICAÇÕES. 

Governo do Municipio de Buritama 

dr.erAti • Unidades-Exectilotas t.AÇàes Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

Inicial Alteração X , Inclusão 1 Exclusão 

Governo do Mui-lie/pio de DuritAme 

EXERCi-CZO - 
;UNIDADE EXECU'IONA nrvr:•;ÃJ pr. ECWAÇÃO 
t•-• 

- CÓDIGO DA NIDADE •• 

;FUNÇÃO 

!CuDIGC, OA FUNÇÃO 

Edueis;Sr 

N. I s 

¡sueruNçÃo Vue;dav,ntal 

!CODIGO DA SUBFUNÇA0 N. 

: a_Ar.GRAMA F'JN1::E? 

!CÓDIGO DO PROGRAMA 

Dg: 'Meg orovrawArar-Nrrus 

; A.tivicIncie 

NETA risma PARA 0lDiipc±CIO 

icustro ritaucmiao ...ARA o EXERCÍCIO 

JUSTIFiCAÇIÇA DAS MODIFICAÇÕES 

UNIDADE DE NEDICX 

5.9,C.1)CM:2; 

6
0
-
1
-0

0
0
/W

 
0

1
 

e
u

ie
n

a
n

g
 a

p
 



Governo do Municipio de Budtama 

1- 1 Ásáulwas,-a-A.Çuss Voltadas ao aesenvowneento do Programo Ciovernamentai 

:alojai r Alteração X 

GOVE3M4 do !J.o:trio de Buritama 

EXERCÍCIO 

C- 0- 13XGO DA UNMAITE—

; ;JWÇA.C. 

CODIGO DA nNÇÃO 

Inciusáo Exclusão 

Governo do 141unicipto de Buritama 

, 
Anexo vi Unidades Executoras e Acões Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

Inicial Alteração i Inclusão j 1 Exclusão j 
("4overno do Municipio de Buritams 

.EXERCICIÇ _ 
nr uns-EXECUTORA 

ICOD/G0 DA UNIDADE 
,.:EPAPIA.M=C MUNICIPAL ÍL 

VutiçÃo 

F:-ÕDIGO DA FUNÇÁO 
iSUEPUNÇA0 

¡CÓDIGO DA smeoxçÃo M° rCOD/G0 DA SUBFUNÇÃO N' 

N.

— 
FUEjSE !PROGRAMA 

cCDIGO DO PKGRAMA N° 

..TTIPGS DE ES GOVE- URNAMR;10-

r: 

YETA FÍSICA Ç. EXERCÍCIO - UNIDADE Dg -MSZION 

Un 

1..:_e_?-0- EINiiwetiRo PARA EXERCÍCIO 
- 

JUSPIFICATIVI DAS MODIFICAÇÕES 

icOoico no PROGRAMA N° 

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS ! 

1 
P-cojeto 

5.; 1 

k", "-----," --' - - META ríszcA PARA O ima:mie-10 . - 1- URIORD£ Dg ~DICA : 
-E 

, 

 ... . ..i. 
Icosmo FINANCEIRO PARA O £XERCICIO 1 

1 
‘...,..,.C.YÏ

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES. 

IA 

, 

E
D

IF
ÍC

IO
 
V

E
R

E
A

D
O

R
 

"A
N

T
Ô

N
IO

 
D

E
 A

L
M

E
ID

A
 

r-

o 

6
0
- 

1•
00

0/
 1-

17
£"

ZO
 V

 L
.9

 
rd

N
O

 
o
in

e
d
 o

e
s 

a
p

 o
p
e
is

g
 

e
u
ic

u
in

g
 



. Governo do ~pio de Buraama Governo do Municipio de Buritama 

álit',At VI --litridadas.Execalogas,a~sa-Voltadaa~tmeaeowetvimento-do-PrograrnarGovernementati-  VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

„,„ , ,  Alteração X 1 Inclusão

_ giwerno do ,Imiripio de Euritooa 

ExtRcirIQ 

'uNWADE EXt.:,37.ORA 

Exclusão '• . 

,C3DÍG.., DA

-.-
CODIGO DA rNÇÃO

svaFüriçÃo

_1 

! Iniclal 

C,overno do Municiplo de Buritema 

r , 
Alteração Inclusão I Exclusão L___J 

1EXERCICIO 

JE .kSICA !UNIDADE EXECUTORA 
• 

cónico DA UNIDADE 

il.UNÇÃO 

, !CÓDIGO DA FUNÇÁO 

ismanffiçÃo 

CÓDIGO DA sermtçÃ 5-

PROGRAMA 

córaco DO P'ZGRAma 

N. 32 
rn 

• i,fan, I 

o • 

1CODIGO DA SUBFUNÇAD 

TIPOS DA .AçõEs GOVERNAMENTAIS- -

• ::ETA FÍSICA PARA O EXERCI'CIO 

,cehem,prmanci/Ao PARA O EXERCÍCIO 

N.,

UNIMOS DE ínulnA 

25C.C,OMS 

JUSTIF/CATIlw DAS WIDWICMÕES: 

¡PROGRAMA • ALJNS EN .,, 

,CODIGO DO PROGRAMA 

IProjeto I ç 1M 

1  
tIPOS AZ Açõts GOVERNAMZNTATS 

I ',5'..; ,:: : ,.:-,Aç'Z:•I,'% -- !'iZ, E:,01-,, 
i 

.• iço:, V: ..)e..:: 
ilT N, ! >3 

NETA risicA :A,A,A, o txxecicro UNIDADE AZ MEDIDA 

,nid.:.de Un 
i )ã 

i 
1 i i 

C3 
C 

:CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO I 2so.o.oce, 
O 

0 
e Illffill 

l '.. 
Q. 
O ellv w 

Z 
8" 

MN II 

w 

% 1 M 
.1, 

o 03 
C 

O a '

JUSTIFWATIVA DAS MODIFICAÇÕES, 

r-

o 

6
 O

-

e
m

e
w

n
g
 a

p
 



Governo do Municipio de Buritatna 

-441410to Anoam tIl.1Indadaev•••••,~... A..çóos Voltadas ao DesegIVUIVIffiertiC do Programe (À-ove...lamentai 

  Inicial Til  x 

Beve,ne do Runiedpio e Boritame 

EXERCICIO 

Ii1c)o,áo • Exclusão 

UNIDADE EXLMTORA Cr.,PARIA?,,Erft: mumr.;:P 

---a5DIGo DA UNIDADE I1 C2. 

FUNçA0 

CODIGO DA rmeÃo .s.2 

Governo do Municipio de Buritama 

Anexo VI - Unidades Executoras e Açoes Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

Inicial 1 I Alteração ' X Inclusão i Exclusão r--1 

Governo do Municiplo de Buritama 

iEXERCICIO 

UNIDADE EXECUTORA EPP2.RTA2.EE:, 

suaruwçÁo tnolp, YendAr.zoNal • 

CÓDIGO DA SZRPUNÇÃO 

PPOGRAMA E.N.;:n• 

CODIGO DO PIOGRAMA N. , 

TIPOS DE AÇUS GOVEREAMENVAIS 

.:,x1.,ROICI3 m),IrauE Lr 

küsra RTNARtRIRO PARA o EXMCÍCIO 

2,.,..'ir/CAT-1:1A DAS MODIFIr.AçÕES. 

n
8
 - 

0
0

0-
0

6
Z

9
1

 d
3

0
 -
 9

9 
d

 '3
 -
 L

P
ZZ

- L
69

£ 

E 
3 

cn 
-o 

d 

; 

1: 11 1
CODIGO Nt ONI WIDE 

i FUNÇÃO 

!CÓDIGO DA FUNCAO N. 12 

IsuBruwçÀo 
1CÓDIGO DA SURFUNÇAD N.

t 
1 PROGRAMA ED,2.C5N1ç2 ALUNOS DO ENSiNG BAS!C,:, MC Mu, 

ICODIGO DO PROGRAMA 
Tiros DE AÇÕES CNOVERNANCENTAIS 

!Projeto 

e; • 
- -y-

META TÁDEGA PARA O EX&ROTC/0 

!CUSTO FINANCEIRO PARA O Exime:feio 

JUSTRrICATIVA DAS MODIFICAÇOES 

11 

rn 
I 3 

tã)• 
0 gig 1 

----1 

h) 
 I r?5 

Z3 

UNIDANE OE MEDIDA II. 
:   

z = 

I 

ME II 

MEEI II 

e
tt

ie
m

in
g

 



Governo do Muntcipio de Buritarna 

---' 41101-11 °
' tiáltruneoto darowdola Gove,.menlai 

-1;í-jr"ií1 1111 Alterna° Incluaão Exclusaio 1 1 

cove~  41114...C.P.á0-4,113.:erimxga. 

£:02.P.C:C1C 

UNIDADE EXECUTORA JErART:(MWT-, 

MaDADE N.

EÁ.jICA 

Governo do Município de &trilamo 

VI- Unidades Executoras e Acoes Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

Inicial Alteração inclusão Exclusão I 

i-Govertre-,do Municipie de Buritane 

EXERCICIO 

UNIDADE EXECUTOAA Z 

COO/GO DA UNIDADE 

FÜNÇA0 

cOoLso CA rtNçÃo 

SUBFUNÇAO 

CODIGO DA StSFUNÇÃO 
.................. .. 

PIQGRAEA 

CODIGO DC PXWMAxin 

/j2_UNÇAO 

ICODIGO DA somçáo 

N. 

r:LLGA ..7 E:N$1NC. sÃs..lco ou 

SUBFUNÇA0 

CODIGO DA SUBFUNÇÁO 

PROGRAMA 

TIPOS DE AÇUS GOVERNAM:STA/g 
. . 

!:STA pium kLRA O cnincícIo UNIDADE DE MEDIDA 

-PIALADCZIRO PARA O EXERCÍCIe 

JUSTIFICATINf DAS MODIFICAÇÕES. 

iC6DIGO DD PAWRNmA m,

Atividade 

:.UNCS D. EN£,ING 

TIPOS DP AÇUS GOVERNAMENTAIS 

r-------- META FilCA PARA C EXEReiCIO UNIDADE DE MEDIDA 

• CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCIei° 

• •r 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFiCAÇOES 

, 

e
tu

e
m

in
g

 



lxxiciai 

Governo do NItuUcipio de Buritanaa '. Governo do Municipio de Buritama 
. ..'` 
.. ,74.,- exo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadasaa,Dasenvolvinianta_do,ProgramaGovexnatnentat---~ Anexo VI - Unidades Executoras e Acóes Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

x 

Alteração ! X Inclusa(' Exclusão 

Governo .do kinicipio de Buritame 

EXERCI-CIO 

ILXE47201.,A 

—ICÓDIGO DA L;N:DADE N. 52.i4 

---IFUNÇÃO 

~GO DA ruiçÃo N. 12 

SCREUNÇÁO ihJino 

córaco DA staruniuD 

PPoorukmA 

N. 

ia. va oí as.

Inicial r_ Alteração X I Inclusão I I Exclusão

iGoverno do Munieipio de Buzitaxia 

1EXERCICIO 2C:5 

4.1DADE EXECUTORA N-17.,.:IPAL

!CODIGO DA UNIDADE 

IrotiçÃo 

h;bDIGO DA FUNÇÃO 
IsosruriçÃo 

!CODIOD DA susraEçio
! 

I PROGRAMA D, - 

ceánuo no PR5GRAMA N. Ç:D ! 

.TIPOS DE aç3Es wvEnNANEÚE.ais 

ICODICO DO 1,PCONAXA 14,

Tr.POS DE AÇDES oovr-ENAwczna.ts 

›,,vidade . 

- 

iCUMO- 5:14:4W-"SIFt, ExErtetc.ro • - 

JUSTIEICATIV1 aAS MODIFICAÇÕES! 

-1 
,AAA O EXEACIDC 

!Atividade 

!!!!,:! ,!• r', 

- ..P27 , re-VETO- FTWAW:EIRD 'PARA c ExErtcfcio 

UNIcA.:I.: DE ~IDA 

JUSTENZCArIVA DAS MODIFICAÇOES 

- 

6
0

-
1
.0

0
0
/L

t, 
0
, 

e
tu

e
n
in

g
 a

p
 



Ok iiãOWde 

rn 

§3

g: 
R. 

--„...,.,Governo do Naniciplo Burita.a 

,== 

Governo do Municipio de Bwitama 

Inè.tan VI. I Fvorntrtgac nçA., J . staa Ielia oao ina C„,,nomental 

EXtIRC.ICIO 

_ 

COO1U0 DA UN:DAVE 

ruwOo 

CUBICO DA FLNÇÁC 

SUBFUNÇÁO 

Alteração X 
, 

Inclusão .1 Exclusão 

DE EN,aENUEL:,  snevIrre4 

Governo do Municipio de Buritama 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

- 1 
Inicial ri] Altaração X Inclusão I Exclusão 1; 

!Governo de munieipio de suritema 

1EXERCICIO 

1UNIDADE EXECUTORA :EP. MUNiCif..-A.., DE ENZ2ENEAR:A. )2T.-, 5 E SERVI .". 

C141,DIGO DA UNIDADE N. -43 

NP 15 

Ur'neno., 

F.UIÇÇAO 

¡CÓDIGO DA FUNÇA0 

CÓDIGO DA ELME-UNÇÃO 

PROGRAMA 

CODIGO DO ',WORM,. 

ISURPUNÇA0 

¡CÓDIGO DA SUBFUNÇAD 

¡PROGRAMA ENGLUiiARIA 

!COLIGO DO PPOGRAMA 

Tz.PQs_PA.A0r4 w.vratukuntAzs, _ 

.1R0 PÁRA O ....:XERr1C.0 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES. 

TIDOS DG AÇÕES GOVERMAWSTAIS 

1 

xl-

!projeto 

N.i 

1DCERCIC.0 • UNIDA:Ne DE KED:DA 

;CUSTO FINÁNCEIRO PARA O Exmcfcro ; 

JUSTIFICATIVA DAS MGD/FICAÇOES 

a 
5)(5 al 

M'Cir15

C 

eee e 

z 

cã. 
CD 

nr"

0111

tt.0 

10
0/

1-
17

 

ca
lu
ni
ar
ia
 



c) 
ao 
E3 

03 

ao 

cr 
c: z

Un 
CU 

El -à 4r, 
(g0 

C) :3 

E3 o8 
3 

11) èr 2r 
00 

CD 
o 21:

• . 

Ch 
• 44 

Ch 

44.1)
mo 
11) 

NJ 

z:r g Ch 

C Cr LJ 

-• ' •
• o

QD 

ï C4 

—a 

E3 g 

DO 

in 17; 25 
1013

èr NJ 

CD 

c) 
C:r :13 

SRER 

cr 

03

c: lio 
rii 

.1 

ER • o 
cu 
Co, 25 

g P). 

Ri áf) 
O 3 
ER 

9" 9,7 

S
O
A
I
Y
 o
p
p
a
u
a
g
 

Governo do Municipio de Rutilamo Governo do Municipio de Buritama 

-~jaffixoll.,Usidacisà.Exsuutatas.e.Awies Voltadas ao Desenvolvitnento_do.Procsanui Lave na mi,l)tal 
.....

  nexa-34-Usidades Executores e Acóes Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

I I A,Iteração i X ¡ 
' 

Inclusão r. 1 Exclusão I 

vesno do mtniciplo de Muritama 

EEZPCICI,,

UMIDADE EXEWTORA EUGEMW,PIA. IP!"-A E rum= 

CÓDIGO DA URDADD 

ruwçiko 

ar

céntGo DA Fivçile 

SUDFUNCAO 

tl O 

CÓDIGO IA surusças 

P JOGRAIS. I 

CODIGO DD PFXXAMA ar 
 -7,--

Ativicjoe - 

TZI,OS DE AÇES GOVERNAMENTAIS 

KETA rísIcA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDi. 

[CUSTO FINANCSIRo PARA O EXERCÍCIO 

JUSTIFICATIl% DAS MODIFICAÇÕES. 

Inicial Alteração [x I Inclusão [ Exclusão I • • -.11 

I Grovs.rno_cto Município de Suritatea 

'SEDRCICW 

¡UNIDADE EXECUTORA 77rp, 

'CÓDIGO DA UNIDADE 14' 

Vuriçiko

'CÓDIGO DA rUNÇÁO

isunruNçÃo çt 

ICODIGO DA SURFUNÇÃO N. 

¡PROGRAMA 

ICODIGC DO PP,GRAXA 
f TIPOS DE AÇUS GONFERNAYXDTAIS 

1tividada 

L • 
mim FISICA PARA O EXERCI:CIO 

, 

1CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 
JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES 

UNIDADE DE MEDIDA 

rn

o 
çni

r-
o 

6
0
- 

1
-0

0
0

/ L
-1

7£
*Z

0 
l•S

 
r d

 N
O

 
o

in
e

d
 o

e
s
 a

p
 o

p
e
is

g
 

e
tu

e
n
in

g
 a

p
 



c) ãf A) 
3 > 
tu 
a) 
cr x) 
c #I) 
g: Un 
11) (0

El - 

(g § 
, 

-' 2 ----- - C) 9) . 
3 2 g 
CI) 3 . 
13 6- 

11 
o 

tl) -, = 
CO ..... 2 
CD ..., _. • • (n co 

- 1E; 7...":
3 :: NJ 

2., 2 

• gu c..;)

C er CA 

CO 
.~. 74: ...• 

3 
N.) 

0
1:3 02. ' cr NJ 

• .to 

CO . 
. c) 

A 

j .;•.4,. Governo do Municipio de Buritama 

t‘nexo VI. Unidades Executoras e Ayties Voltadas ao Desanco manto do Proftrarna Governamental 

Inicial [T-  I] Alteração F.-7U Inclusão 

[ EL.:morno do Rinieipic, da Borittuna 

F
EXEPCICIO 

UNIOWE EZEriTORA 

[C-6D100 DA PEDALE 

7uNçÃo 

COPIGO DA Ye4ÇÃO N. 

.;:a.tuLai 

Exclusão 

EUPIA: 

C,DIGO DA scaruaçÃo 

CO,IGO DO MORAVA 

N.
• • •• 

M-60:AR , :71DAE.g..úS E C iNUNTIV,2, I 

l.Proioto 

; 

AÇUE8 aoinueakularnas 

Governo do Municipio de Burilam° 

Anexo VI - Unidades Executnras e Acões Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

Inicial Alteração 

; c000rno do Nuniciplo de Buritaota 

1EXERCICIV 

Inclusão I Exclusão I 

!UNIDADE EXECUTORA 

icaDico DA UNIDADE 

!FUNÇÃO 

:..EP AME= DE .-.ULUMA E

-V. 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 

iSUDFUNÇA0 

1CODIGO DA SUBFUNÇA0 N. 
j 
PROGRAMA E ImeL=. 

!CÓDIGO D.,  rt.,:...,JRANA 

TIPOS De AOts OOVERNAMZUTAIS 

rincit PARA o sxmcitso 

_-40411Nrinnawszao PARA O EXERCÍCIO 

JUSTIFICATTM DAS MODIFICAÇÕES. 

.UNIDADE or: MEXIDA 

1.x-njuto 

h"   
, 

1 i MT& riszcA PLRA O ixEncímo DNIUADE DE MEOU.: 

[GOSTOI -F/H-A- CNE10 *PARA -0.-E-----REXCiij.
! 

. 

, 
t i 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES. 

kopiL 

e
tu

e
m

in
g
 



Governo do Município de Bordam Governo do 141unicipio de Bordai-na 

-1t04 1 
Voium.u.ao _ Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

1511 Alteração Alteração r—ts.r1 Inclusão Exclueao
 _ 

warp_dVNInic:¡rio de BuzitAna 

,EXERCIC:,

— 
UNIZADE EXEID:CRA 

CÓDIGO DA UIIDADE 

—" FM! rX0 

• CODICO DA FLNÇÃO N. ?3 

:GI1WW5 

CODIGC DA eenunÃo 
. _ 
?Aut.:RAMA 

i 

CÓDIGO vo PEwodo, 

TIPOS DE AÇUS GCVERNAMzNIWIS 

Preje,, 

vir 

~ --META. FÍSICA PARA O OXERCICIO 

:rnimeuRo PARA O EXERCÍCIO 

-1-

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES. 

1.••••••••..... 

1 Inicial 
_ 

Inclusão I ! Exclusão [ 

19overno do Municipio de Buritama 

iEXLACICI° 

I.3NIDADS EXECUTORA E 

¡CÓDIGO DA UNIDADE li -

!PUNÇÃO 

!CÓDIGO DA FUNÇÃO

ISDEFUNÇA0 

coolGo DA sulsruNçÁo

PROGRAMA 

ICÓD:co ao PROGRANA 

r---
iAtividrde 

TIPOS DE AÇ:.ES GOVERNAMENTAIS 

,AVA.J E 'I 

I •  
META FISICA PAMA O 'EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA 

- 

_regale. FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 

JUSTIFICATIVA DAS MOD/FICAÇOES. 

I 



i RP :......: = 
«a x 
to ------, > , 

Altera rç 

___=, _,,,,,._  ...-----46004.00 10nieipio de-Ruritama 

r e 
' XE _ ,_, RCICIO in 

--_,-.9 .7.",--7-•,-,---tUNICADIL.~. -,•-mm ZWARaW221iC ,'''' - 1
..1 

13') crl CÓDIGO DA WEIADE 

(e 8
CO 1

o im = 
E à a 
O 3 ,

a) -, = 
to
CD • • ..... 

to co 

I 
n a, 

SP 2à-
11 N3 

• gia ,ffilik 

= cr w 

.. S. a

3
a) in — 

• a IV 

CD ' ej 

Cl C) 
cr r) :c, 
—1 LU 

B  
a) a) a) . -, a) C) 

tr rn c -13 
.4 .A 

tu ir.) 
2 co c) 
G) 

Foe 
. 
co 

-, c a) 

O 3 
3 a) 
i::1- cn

-0 

Governo do Municipio de Buritama 

P 26)144,
1.tni4iades-Extcutoies:eAsoes 1/M4adelas.), setuoávlinento~orama~ernarnentai. 

o f x Incl,s., Exci,rão 

UNÇÃO 

ie00I00 DA nmçÃo N 2.T 

, sularux,-,ao 

• -  THP, Z.5.-.1-

060I00 DA SUIEUNÇÃO R" 
, . 

CUL-110AL 00 ClEADÁOS E 

ICODIGO 00 P~AMA 

Governo do Municipio de Burilam° 

,itsteMS: 
- eit:14,3-- /tmanrvt-.-ffidd~teriotoras e Aoóes Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

1 Inicial Alteração X .1 Inclusão Exclusão

,.;everno de Municiplo de Buritana 

_ÁINIDADE EXEWJTORA 
'CÓDIGO DA UNIDADE 

IFUNÇÃO 
!dmar, DA FUNCÀO 

"•, ICSS?'" '"   "•: • "' 

ISUBFUNÇA0 
,CODICO DA SUBFUNÇAO 

¡PROGRAMA 

a ::,,,ança e a, Adr.ie,cen, 

N. /.4?. 

MON'I'CLPAL Du.; E 
; 

1CODIG,  PRC,GRAA N. 

-,t_ La ,OFR GOViR1,1AgUrAl.,' GOVERNAintRIAIS 

FISICA PARA O EXERCICIO T,SZDADE-DE 

: 

ICUSTO=RIMANCIIRO PÁRA O FXRÁCiC70 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES. 

• 

- 
. , 

N. '. 
-i 

i META FICICA PARA O rxzwiczo UNIDADE DE MEDIDA 

I . _ 
, ,:•.-.:,,,,, ,,. 

[5.U.D:TO -FIMANCEIRO PARA O EXERCfCIO 

JUSTIFICATIVA DAS mouielcAçõss 

6
 O
-

e
tu

e
m

in
g
 a

p
 



8; CD 
CO 

Governo do hlunicipio de Buritarna 

• À iexo Vi Unidades Executoras e Ações Vo   Esogrania ciova,namental-

- 
I 

• - 
Alteração I X Inclusão r ---1 Exclusão L-11

. Ccv,rno do município de avritama 

• FXPAC±C.r." 

I UNIDADt W.XSZUTORA .,!,:-U,:LIDAnE E mzu,:rc,s 
......... 

- 
• CMYCGO'DA-rTIDADP—  e. 

--11,DIÇÃO - 1 

rsoeIGO OA raçÃo m* 

arneçÃo ïj.na,ces,. 

'c5olco nA st:ars:não e,

PRUSRANIA. rEs7!, Z1; 

et5errcv = Me:RAPA N

- — TIFOS DX açã2C-U3tAditikeetúrrai 

_ 

- A 

mETA ilS1CA PARA O EXERCÍCIO I :MUDAM& Miram:a 

ICUSTJ i~IIRD PARA O EXERCÍCIO 

JUFTIFWATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 

Governo do hlunicipio de Buritarna 

-5,90M é 
 Anexo Vi Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

r 7nicial Alteração I X 

¡Governo do Municipio de Buritama 

r-
EXERCICIO _ 

Inclusão Li] Exclusão r. 

'UNIDADE EXECUTORA P. 50 ̂ 11,;NÇA,:,   t 

-,

- 

!CÓDIGO DA UNIDWJE N' 

FUNÇAC 

!CÓDIGO DA FUNÇÃO 

IstienerçÂo Admi,_=tz,nà,5 

!CÓDIGO DA SUMIDIÇA° 1.1.
i• _ . .___ _ . -.   - 

¡PROGRAMA CESTÃO PINAUCEn,A 1..: ,:,:LTÁCIL ,,,, irettlerrie 
i-_-
ictiolco oo IncOGRAJEA N' .... ,, 

1--- =os os Ações GOVERNAMENTAIS 

'At/ vidads 
; 

-T 

1_ 
eglx FÍSICA PARA O EXERCÍCTO 

CUSTO VIRANCEIRO PARA O EXERCICIO 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES, 

ONIDADE DE AGOIDA 

6
0
-
L
0
0
0
/
 1
,1

7£
*Z

0 
V
 1
-9
 
r
d
N
O
 

o
i
n
e
d
 o
e
s
 a
p
 o
p
e
;
s
3
 

e
tt
le

n
in

g
 a

p
 



S
O
A
W
 O
p
P
a
U
n
 
'
A
V
 

CD 

o cóosca 07. FOIÇÂO 

0 - - g 
3 8 g CÓDIGO IA URFUNÇÃO N- ' 

CD 3 =1,/kMA 

12 Cr g' - -e 

(ca 

. Governo do Municipio de Buritarna 
.;" 

e Aço,. Voitad,, u.Gesa,,vszkviinanto..do,Roagrai,la Clavernasnentat 

Alteração I. X 
.. . . ... , 

lurffire e nuni.,_115.tc et nurit ama 

*0; 
Governo do Municipio de Buritama 

_ ANEXO 14-Unidades Executoras e AcCes Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

Incivaão L_... • Exclusao [.iniciei - I Alteração 

UNI.DADE EXEC/TORA .NR:NEIT DC, FRETEI, : E 

XD'E 

ifeeerearaa.do leunicipie de auritana 

itsxERCicio 

inci..a. L-_, 

.1-1-MIDADE EXECUTORA 

.:: 

itdozoo DA UNIDADE 

—I • 

CD 
• • 

U) CC 
CD
O cn .:1 . 

i

E 

("ii 
à

 unk FIGICA PAPA 2 EXERCÍCIO 

.1 

ITA:a ._ ID DE MEC IDA 

1 
  1 

_....,_.J• 

¡Cr & 9.2 

,cusTo l',NI.meziao RARA O =actuo 
i. 

-,4.-4Ni, Pel • 
-a 

JUSTIFICATM DAS MODIFWAÇÕES: 

—, • -a

g Ir 511, 

3 a, IV 
CO 

Ri 
1
4.f; 

u) 112 cn

• No 

• 4›. 
CD " -4 

(C) ..... 

Ceia: 

ENÇÃO 

[CÓDIGO DA FUNÇÃO 

isusrouçáo 

ICODIGO DA SURFUNÇA0 

!PR- OGRAMA 

br.O 

zuçà.5 1 
Nu 

SUZI,FluR 

Tzros DE Açõzs GOVEAWA,15..,NTAIG 

CGD ICO DO PRORAMA 

rA7t ivsclade 
IPCS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

IT. 

A• Nu : • . 4 

11ÊTA FÍSICA -PARA C EXERE,CIO 

'CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO _ 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES. 

UNIDADE DE MEDIDA 

6
0
-

C
n
 

e
u
u
e
n
a
n
g
 a

p
 



, Governo do Municipio de Buritamo 

—eriii3pmeléant~,UaIdaties-éritecuteir~Açoes-V.idéltairesao Desenvolvimento ao ProaramaGiovernament,i 

Tni Alteração 

ideausaa-do-lanielple -de auriteaux 

x Inclusão Exclusã- • L 

suReiczo 

GAZINZTE PREVE:;,) C(1,NSELHiá 

SAAEMB 

- --- 4----Anexo VI Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

Inicial Alteração 1 X Inclusão Exclusão I 

s "da ma 

1EXERCICIÓ 

105I050E EXECUTORA ADMII,2"..TRATIV,, E FINAN.;E:PA 

ICÓDIGO DA UMIDADE N. 

FtIN,,A0 

cODIGO DA FAÇÃO 

SUDFUNÇAD 

!CÓDIGO DA smrunio 

, PROGRAMA 

1:1 raçá, 

ívuNçÃo ra 

¡CÓDIGO DA FUNCAO N. 5.4 

SUBFUNÇA0 

CÓDIGO DA SUBFUNÇA0 N. V,.2 

PROGRAMA 

CC,LG, DO PPICRLMA tr.

,AtIvl 

CODIGO DO PPOGRAMA 

• a a Pf4r,,n1Etra,,,,,,, 

TzPoSDI Õse GOVERNAMLWIAIS T/DCS DE nózs ZOWANAkaNTATJ 

_  -  i 

iefffill‘410MaiiCEIRO ttio. zxErecro."...c.• 

.J, ,STS ICA'rrn DAS MODIFSCAÇÕES. 

- 

1rojeto 

, !.:A;11,1 • 

N°1- J 

r META-FISICA PARA o xxlacfcro — — tp.,;imos LaL MEDIDA ---
-4-

: .L. 
.r.. • '.,,r U, : 

i 
iCUSTO pnarrxtso nua o Exfactexo ! 1. 
JUSTIFICATIVA 050 MODIFICAÇOES 

" 3t .

6
0
-

1•
00

0/
1-

17
£'

Z
O

L
" I

S
 
rd

N
3
 

m
u

cu
im

!"
 a

p
 



iAAEMB 

.—(er flOk 

A1tera0o inclusão Í --] Exclusão —1! 

'UNIDADE EXEC:71.0RA 

 —trówn=7. MUDATX 

SAAEMB 

Anexo VI 41nidades Executoras e Ações Ni&tadas ao DPsenvolvimento do Prourama Governamental 

Inicial Alteração [xl Inclusão Exclusão 

SAREM?. 

' rznA,:-:71-,;•:,.. • . 

Ent.rgo,1 ç,yer.,11, 

Exrxecso 

•  
UNIDADE EXECUTORA -.1.--F:NAN PA 

! ¡CÓDIGO DA UNIDADE

 kOCTGO DA F',NÇA0 

okt,.kr. 

FUNÇÃO 

CODIGC, DA F. 7N0.0 

CC,DIGO DA starusçio 

PROGRAMA -

icDa nãTli0 IMPaGRAW. 

!upesigtow Eepeeizme 

ji : • .Vf.Jãe ›.z.N.:fliszrat ....,,, e Flr,,,nceirrs 

TIPOS DA AÇORO GOVERNAMENTAIS 

,JETA riszca PARA C £XERCInCIi) usnAus "oÉ-áruaius.' 

Un 

IPUSTO F!NAN=IRD PARA O EXERCICIO 

S7TFICAT2,.). DAS MODIF I CAÇÕES . 

ISUEFUNÇA0 ..n_ 1)
1 
¡CÓDIGO DA MBFUNÇAO
.... I 

¡PROGRAMA ,:.3:::.,..,,,,,,,, ja Ur dd.t. cie r.,,,i,e, k•J,,,-,,tr..,t,v. e
-- -;   i 

i leó0IG Do PROGRAM& N,

h 
TIPOS DE AÇUS GOVERNAMMAIS 

¡At 1 ,3de 

Act:ail.s.str,t1v, 

-• - --- • 
NETA ti s.ze..1. FANA O EXERCÍCIO 

_ . _ 

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 

uaximvoz DE MEDIDA 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇOES 

6
0
-

1
-0

0
0

/1
4

 
0

1
 

e
tt

ie
n

in
g

 a
p

 



à 

411. 

Ot. 

d
S

 -
 e

w
e
lli

n
e
 -
 0

00
- 0

6
Z

9
I (

2
0

 -
99

 d
 '3

 
SAAEME3 

V -U Em..:Aarase ao-f_lesftcwoivign,-nto cio Psootaina Governtitrientati idades Executoras-e Ações Voltadas ao DesenvolvImento do Programa Governamental 

EXERCICIO 

MiAIMAÃOIWWW=NRA 

Alteração X . I Exclus5c 1 ! 

AgDIEN

,cóniso DA UNIDADE 

itiAçÃO 

f Inicial 

sAAitea 

Alteração X 1 Inclusão Exclusão I 

,ExERcic:, 

¡UNIDADE ExscuTostA DE

4.GODAGe..DA-FIXÇÃO :-
1 • 

COOXIODA UNIDADE 

FUNÇÃO 

CODIGO DA fUNÇA0 " 

svaFuNçÁc 

'CÓDIGO PA ctpr.ruçÃo 

_ 

00 PAI:DUMA 

N. ' 
..... _ • 

M.anuLe,..,...U.-U.D.cAcié De 

N.

ISUDFUNÇA0 

CODIGO DA SUSFUNÇAD N° 
. . 

---4-PROG 

WIPOS DE AçUs GOVERNAMENTAIS 

-i i-
i !CÓDIGO DO PROGRANA N°i 1  I 

• 1 

i . .. 

  ! - - 

- - • hliTh EXCA-?~.- 0..--kk.)afedele 
J  -

SAAEMS 

I PÃjeto 

TIPOS DE AÇÕES OWEIINAMENTAID 

i •-• 

mutuam atog -sseamn. MAU: O EXERCIOIO MUDADA DE MEDIDA 

- 1 

. .,-...021~INANCRItrà PARI. 0 EXER.ctcn.., LIJ!CTO FINANCEIRO PARA O PEFDrIe/c 

Jusalrickrrn DAS MODIFICAÇÕES- JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕEE, 

6
0-

1
.0

0
0

/1
4

' 
0
1
 

e
tu

e
n

a
n

g
 a

p
 



wei• 
SAAEMB 

itite 

Iiiiidades lxv:utoims: e koes Volt dvssau-i)asaniculdnineouuto PuturansiGoverrtamental Vi • Unidades Executoras e Aortes Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

Inclusão I.. ... ....I Exclusão • 1 Alteração x 
I 

Inicial Alteração s X Inclusão I Exclusão I 

•  ________. 
UNICAImi K)(.WTORA DE 55 5:5555' E MCI: AM/ ENTE 

.53 

IFE2reiCI0

!UNIDADE EXECUTORA DL ,W,NEAMENW E MCI:

rCÓDIGO DA UNIDADE H' 

' CóDIGO-7Di resiçÃo . :7 

1FUNÇÃO 

ic,.:axare DA i-uNçÃo N. 

sutPutnzo • Bàcies.,

COEIGO DA sineumçÃo N. 

PROGRAMA 

CODIGO DO PR:nMAMA 

• L,2iaje $un..3,,et.to e ,ri,

TIPOãDE AO% 

SUDFUNÇÃO av.ssso 5,stsice 

iCODIGO DA SUI~À0 -No

1PRC.GRAMA 4r 

!CÓDIGO DO PROGRAMA 

TIPOS DE AÇOES GOVERNAVENTAIS 

— - 

_ ifrrA Flue& oluvro ER C o -

1 

uNamame: VE MEDIDA 

 tug25Pxmmaiao PARA O nxExcicm 

JUSTIFIQUIVA DAS MODIFICAOES. 

'Projeto 

f• 

N.1 '.i.' 

META ii;sc,:a PARA O EXERWICIO 1 
MUDAI... In: MEDIDA , 

1 . 

!CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 1 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 

I 

55, 5.5.) 

6
0-

1
-0

0
0
/1

4
 

o
in

e
d

 o
! 

e
tu

e
m

in
g

 a
p

 


